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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

 

PREÂMBULO 

1.1. LICITAÇÃO PÚBLICA – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 145/2024 

1.2. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 07/2024 

1.3. ÓRGÃO REQUISITANTE:- Prefeitura Municipal de Inúbia Paulista. 

1.4. TIPO/LICITAÇÃO:- TÉCNICA E PREÇO 

 

1.5. PUBLICAÇÕES: 

• Diário Oficial do Município de Inúbia Paulista(Resumo do edital); 

• Jornal Folha de S. Paulo (Resumo do Edital); 

• Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP; 

• Site da Prefeitura do Município de Inúbia Paulista. 

 
Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da 

Sessão Pública de Concorrência Eletrônica, por meio de Sistema Eletrônico: 

 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 11/11/2024 às 17h00min 

(Horário de Brasília). 

 FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08/01/2025 às 08h30min 

(Horário de Brasília).  

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 08/01/2025 às 08h30min 

(Horário de Brasília).  

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08/01/2025 às 09h00min 

(Horário de Brasília). 

 ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bllcompras.org.br 

 

 

1.6. A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE INÚBIA PAULISTA (SP), autorizada pelo 

Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna pública a abertura de 

licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo menor preço global, 

http://www.bllcompras.org.br/
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relativa à Contratação de empresa para o fornecimento de solução pedagógica de 

ensino, composto por fornecimento de material didático impresso e digital, a ser 

utilizado por alunos e professores da Rede Municipal de Ensino, abrangendo a 

Educação Infantil e o Ensino Fundamental Anos Iniciais, juntamente da prestação 

dos serviços de assessoria pedagógica com implantação, formação continuada e 

disponibilização de um portal educacional on-line para acesso dos gestores, 

professores, responsáveis e alunos.  

1.7. A sessão de processamento da Concorrência Eletrônica será realizada 

na data de  08 de janeiro de 2024, a partir das 09h00min, por meio de 

Sistema Eletrônico, e será conduzida pelo Agente de Contratação com o 

auxílio da Equipe de Apoio,  em consonância com o  Decreto Municipal nº 

4.024 de 08 de Maio de 2024. 

 
 

1.1. Descrição. A presente licitação tem por objeto, Contratação de empresa 

para o fornecimento de solução pedagógica de ensino, composto por 

fornecimento de material didático impresso e digital, a ser utilizado por 

alunos e professores da Rede Municipal de Ensino, abrangendo a 

Educação Infantil e o Ensino Fundamental Anos Iniciais, juntamente da 

prestação dos serviços de assessoria pedagógica com implantação, 

formação continuada e disponibilização de um portal educacional on-line 

para acesso dos gestores, professores, responsáveis e alunos, em 

conformidade com as especificações técnicas constantes do Anexo I. 
 

2.1. O valor estimado para o certame é de R$ 207.752,66 (Duzentos e seet 

mil e setecentos e cinquenta e dois dias e sessenta e seis centavos). 

 
2.5.2. Dotação orçamentária  

 

02 08 00 Ensino Geral 

 

Elemento de Despesa: 12.361.0007.2027.00003.3.90.30.00 

Elemento de Despesa: 12.361.0007.2028.00003.3.90.30.00 

Elemento de Despesa: 12.365.0007.2028.00003.3.90.30.00 

Elemento de Despesa: 12.365.0007.2033.00003.3.90.30.00 

 

02 13 00 FUNDEB- Fundo de Manut. e Desenv. Da Educação Básica 

 

Elemento de Despesa: 12.361.0012.2047.00003.3.90.30.00 

 

1. OBJETO 

2. DO VALOR E RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
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Elemento de Despesa: 12.365.0012.2048.00003.3.90.30.00 

 

3. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Participantes. Poderão participar do certame todos os interessados em 

contratar com a Administração Municipal que estejam registrados no BLL – 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, que atuem em atividade econômica 

compatível com o seu objeto, sejam detentores de senha para participar de 

procedimentos eletrônicos e tenham credenciado os seus representantes na 

forma estabelecida no regulamento que disciplina a inscrição no referido 

Cadastro. 

3.1.1. O registro no BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, o 

credenciamento dos representantes que atuarão em nome da licitante no 

sistema de Concorrência Eletrônica e a senha de acesso deverão ser obtidos 

anteriormente à abertura da sessão pública e autorizam a participação em 

qualquer Concorrência Pública realizado por intermédio do no BLL – Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil. 

3.1.2. As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos 

a serem cumpridos para a inscrição no Cadastro, para o credenciamento de 

representantes e para a obtenção de senha de acesso estão disponíveis no 

endereço eletrônico https://bll.org.br//. 

3.2. Vedações. Não será admitida a participação, neste certame licitatório, de 

pessoas físicas ou jurídicas: 

 
3.2.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

 
3.2.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

 
3.2.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 
3.2.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

https://bll.org.br/
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exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

 
3.2.5. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
3.2.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

 
3.2.7. O impedimento de que trata o item 2.2.6. será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 

intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 
3.2.8. Que estejam proibidas de participar da licitação ou de celebrar a 

contratação em decorrência do efeito de sanção registrada no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas - CNEP (artigo 22 da Lei Federal nº 

12.846/2013), ou no Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP (artigo 

37 do Decreto Estadual nº 67.301/2022). 

3.3. Inexistência de fato impeditivo à participação. A participação no 

certame está condicionada, ainda, a que o interessado declare, ao acessar o 

ambiente eletrônico de contratações do BLL – Licitações Públicas, mediante 

assinalação nos campos próprios, que inexiste qualquer fato impeditivo de sua 

participação no certame ou de sua contratação, bem como que conhece e aceita 

os regulamentos do Sistema BLL – Licitações Públicas, relativos a 

Concorrência Pública. 

3.4. Uso do sistema BLL – Licitações Públicas. A licitante responde 

integralmente por todos os atos praticados na Concorrência Pública, por seus 

representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da 

senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa 

não credenciada como sua representante. Em caso de perda ou quebra do 

sigilo da senha de acesso, caberá ao interessado efetuar o seu cancelamento 

por meio do sítio eletrônico https://bll.org.br//. 

3.5. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante 

em cada Concorrência Pública. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
https://bll.org.br/
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3.6. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as 

condições e obrigações inerentes ao certame. 

3.7. Direito de preferência. Para o exercício do direito de preferência de que 
trata o item 

5.6 e subdivisões, bem como para a fruição do benefício de habilitação previsto 

na alínea “f” e subdivisão do item 5.9, a condição de microempresa ou de 

empresa de pequeno porte deverá constar do registro da licitante junto ao BLL, 

sem prejuízo do disposto nos itens 4.6.3 e 4.6.4. deste Edital. 

4. PROSPOSTAS 

4.1. Envio. As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível 

no endereço https://bll.org.br// na opção própria desde a divulgação da íntegra 

do Edital no referido endereço eletrônico até o dia e horário previstos no 

preâmbulo para a abertura da sessão pública, devendo a licitante, para 

formulá-las, assinalar a declaração de que cumpre integralmente os requisitos 

de habilitação constantes do Edital. 

4.1.1. As proposta deve ser elaborada conforme os modelos da planilha 
orçamentaria. 

4.2. Preços. Os preços unitários e total serão ofertados no formulário eletrônico 

próprio, em moeda corrente nacional, em algarismos, sem inclusão de qualquer 

encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão 

estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos ou 

indiretos relacionados ao fornecimento do objeto da 

 
presente licitação, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e 

quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, 

inclusive gastos com transporte. 

4.2.1. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao 

objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço 

ou qualquer outra condição não prevista no Edital e seus anexos. 

4.2.2. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 

4.2.3. As propostas serão desclassificadas que contiverem vícios insanáveis, 

não obedecerem ás especificações técnicas pormenorizadas no edital, 

apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação, não tiverem sua exequibilidade demostrada, 

quando exigido pela administração e apresentarem desconformidade com 

quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

4.2.4. Em conformidade à Lei Federal 14.133 de 1º de abril 2021, Art. 59: “§ 4º 

https://bll.org.br/
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No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis 

as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) 

do valor orçado pela Administração. Em situações de empate, a empresa 

vencedora será aquela que, no momento da abertura das propostas, 

apresentar maior acervo técnico no item de maior relevância. 

4.3. Cadastramento da proposta 

 
4.3.1. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 

próprio do sistema, que: 

 
4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 
4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
4.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 

no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas. 

 
4.3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
4.3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º 

ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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4.4. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3. ou 05. sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital 

4.5. Simples Nacional. As microempresas e empresas de pequeno porte 

impedidas de optar pelo Simples Nacional, ante as vedações previstas na Lei 

Complementar Federal nº 123/2006, não poderão aplicar os benefícios 

decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo 

elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas, 

sob pena de não aceitação dos preços ofertados pelo Agente de Contratação. 

4.5.1. Caso venha a ser contratada, a microempresa ou empresa de pequeno 

porte na situação descrita no item 3.5. deverá requerer ao órgão fazendário 

competente a sua exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do mês 

subsequente àquele em que celebrado a contratação, nos termos do artigo 30, 

caput, inciso II, e §1º, inciso II, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, 

apresentando à Administração a comprovação da exclusão ou o seu respectivo 

protocolo. 

4.5.2. Se a contratada não realizar espontaneamente o requerimento de que 

trata o item 3.5.1, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão 

fazendário competente, solicitando que a empresa seja excluída de ofício do 

Simples Nacional, nos termos do artigo 29, inciso I, da Lei Complementar 

Federal nº 123/2006. 

4.6. Reajuste. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

4.7. Validade da proposta. Na ausência de indicação expressa em sentido 

contrário no Anexo II, o prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) 

dias contados a partir da data de sua apresentação. 

 

5. HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos relativos as habilitações exigidas são necessárias e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 

licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2. Habilitação jurídica 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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tratando-se de sociedades empresárias; 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, tratando- se de sociedade não empresária, acompanhado de prova 

da diretoria em exercício; 

 
e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir; 

5.3. Regularidade fiscal e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 

relativo à sede ou domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto do certame; 

c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - 
FGTS); 

d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas 
(CNDT); 

e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos 

a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

f)  Certidão emitida pela Fazenda Estadual da sede ou domicílio da 

licitante que comprove a regularidade de débitos tributários relativos ao 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS; 

g)  Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio da 

licitante que comprove a regularidade de débitos tributários relativos ao 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN; 

5.4. Qualificação Técnica 

5.4. 1. Comprovação de Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, em nome da empresa proponente participante, relativos ao 
fornecimento equivalentes e de características semelhantes ao objeto. 

5.5. Qualificação econômico-financeira (artigo 69 lei 14.133/21) 

5.5.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais 
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5.5.2. Comprovação de que a licitante possui boa situação financeira, de 
acordo com seu capital social e balanço social, assinado por profissional 
habilitado da área contábil, que ateste os índices: 

5.5.2.1. Índice de Liquidez Geral, igual ou maior que 1,00 (um), (ILG = A.C. + R. L. 
P / P.C. 

+ E. L.P). 

5.5.2.2. Índice de Liquidez Corrente, igual ou maior que 1,00 (um), (ILC = A.C /P.C). 

5.5.2.3. Índice de Endividamento Total, igual ou menor que 0,50 (zero vírgula 
cinco), (IET = P.C. + E. L. P / A.T). 

5.5.3. Os documentos referidos no subitem 4.5.1. limitar-se-ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 
anos 

5.5.4. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do 
empresário individual; 

 
5.5.4.1. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá 

ser comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a 

homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

5.6. Declarações e outras comprovações 

5.6.1. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em 

conformidade com o modelo constante do Anexo IV.1, atestando que: 

a) se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho e Emprego 

no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da 

Constituição Federal, na forma do Decreto Estadual nº 42.911/1998; 

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do 

item 2.2 deste Edital; 

c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 

5º da Constituição Federal; 

5.6.2. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em 

conformidade com o modelo constante do Anexo IV.2, afirmando que sua 

proposta foi elaborada de maneira independente e que conduz seus negócios 

de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos 

lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei 

Federal nº 12.846/ 2013. 

5.6.3. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, 

declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com 

o modelo constante do Anexo IV.3, declarando seu enquadramento nos 
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critérios previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem 

como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal. 

5.6.4. Comprovação da condição de ME/EPP. Sem prejuízo da declaração 
exigida no item 

5.6.3 e admitida a indicação, pelo licitante, de outros meios e documentos 

aceitos pelo ordenamento jurídico vigente, a condição de microempresa ou de 

empresa de pequeno porte será comprovada da seguinte forma: 

5.6.4.1. Se sociedade empresária, pela apresentação de certidão expedida 

pela Junta Comercial competente; 

5.6.4.2. Se sociedade simples, pela apresentação da “Certidão de Breve Relato 

de Registro de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte”, expedida pelo Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

5.6.5. Em se tratando de cooperativa que preencha as condições 

estabelecidas no art. 34 da Lei Federal nº 11.488/2007: 

5.6.5.1. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em 

conformidade com o modelo constante do Anexo IV.4, declarando que seu 

estatuto foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta 

até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal 

n° 123/2006; 

5.6.5.2. Sem prejuízo da declaração exigida no item 5.6.5.1 e admitida a 

indicação, pelo licitante, de outros meios e documentos aceitos pelo 

ordenamento jurídico vigente, a condição de cooperativa que preencha as 

condições estabelecidas no art. 34 da Lei Federal 

 
nº 11.488/2007 será comprovada pela Demonstração do Resultado do 

Exercício ou documento equivalente que comprove Receita Bruta até o limite 

definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 

123/2006. 

5.7. Disposições gerais sobre os documentos de habilitação 

5.7.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões 

apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas nos 180 

(cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 

propostas. 

5.7.2. O Agente de Contratação, a seu critério, poderá diligenciar para 

esclarecer dúvidas ou confirmar o teor das declarações solicitadas no item 5.6 

deste Edital e das comprovações de qualificação econômico-financeira e de 

qualificação técnica (caso exigidas nos itens 5.4. e 4.5), aplicando-se, em caso 
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de falsidade, as sanções penais e administrativas pertinentes. 

5.7.3. Se o licitante for a matriz, os documentos exigidos no item 5.3. deverão 

estar em nome da matriz, e, se for filial, os documentos exigidos no item 5.3. 

deverão estar em nome da filial que, na condição de licitante, executará o objeto 

da contratação, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

5.7.4. O licitante que se considerar isento ou imune de tributos relacionados ao 

objeto da licitação, cuja regularidade fiscal ou trabalhista seja exigida no 

presente Edital, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

5.8. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para 

fins de habilitação. 

 

6. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

6.1 Os critérios de julgamento estão elencados no Anexo I – TERMO DE 

REFERÊNCIAe Anexo II – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO onde estão 

indicando as requisitos necessários e as pontuações que a empresa deve 

alcançar para vencer o certame. 

6.2 A empresa deverá cumprir todos os requisitos nestes anexos. 

6.3 Na qual será solicitado amostra do material, e até se necessário 

convocação para prova de conceito para verificação dos critérios elencados 

nos anexos citados acima, todas as informações serão comunicados pela 

plataforma. 

 

7. DA FORMA DE DISPUTA 

7.1. A participação no certame Eletrônico ocorrerá mediante utilização da 

chave de identificação e de senha privativa do Licitante e subsequente 

encaminhamento da PROPOSTA DE PREÇO e PROPOSTA TÉCNICA. 

7.2. O peso da PROPOSTA TÉCNICA será de 70% e o peso sobra a 

PROPOSTA DE PREÇOS será de 30% conforme art.36, § 2º da Lei 

14.133/2021. 

7.3. Após a divulgação do edital, os Licitantes deverão encaminhar PROPOSTA 

DE PREÇO, contendo o valor de cada item e o valor total do lote, e da 

PROPOSTA TÉCNICA contendo a comprovação dos itens exigidos em edital, 
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até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda 

www.bll.org.br - quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de 

recebimento de propostas. 

7.4. A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas. 

7.5. Incumbirá, à licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública da concorrência eletrônica, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
7.6. Os itens das propostas que eventualmente contemplem objeto que não 

corresponda às especificações contidas no ANEXO I deste Edital serão 

desconsiderados. 

7.7. Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente: 

a) Na proposta de preços, os valores de cada item, e na Proposta técnica, a 

pontuação por critério avaliado e total, de acordo com as condições propostas 

no Edital, conforme estabelece o art. 12, inciso II, da Lei Federal nº14.133/21; 

b) Inclusão de todas as despesas que influem nos custos, tais como: 

transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, 

contribuições fiscais e para fiscais), obrigações sociais, trabalhistas, encargos 

comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos e indiretos; 

c) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar 

da data da sessão desta concorrência eletrônica; 

7.8. Poderão ser admitidos pela Comissão de Contratação erros de natureza 

formal, desde que não comprometam o interesse público e da Administração. 

7.9. A apresentação das propostas implicará plena aceitação, por parte do 

proponente das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, 

implicando na plena aceitação destas pelo proponente. 

7.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências 

do presente edital e seus anexos, que forem omissas ou apresentarem 

irregularidades insanáveis. 

7.11. A melhor oferta proposta será de exclusiva responsabilidade do Licitante, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração da mesma, sob a 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

http://www.bll.org.br/
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7.12. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do 

objeto deste certame será interpretada como não existente ou já incluída no 

preço, não podendo o Licitante pleitear acréscimo após a abertura da sessão 

pública. 

7.13. A proposta da licitante deverá considerar a tributação que efetivamente 

incidirá durante a execução do contrato. 

7.14. As propostas e eventuais anexos ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

7.15. Documentos e declarações falsas para composição da proposta técnica 

ensejarão a desclassificação e sujeitarão a licitante a sanções administrativas, 

cíveis e penais. 

7.16. A comissão de contratação, via sistema eletrônico, dará início à Sessão 

Pública, na data e horário previstos neste Edital, analisando inicialmente as 

propostas técnicas, de acordo com o que dispõe o artigo 36, § 2º da Lei 

14.133/21. 

7.16.1. Para operacionalização na plataforma, ocorrerá a inversão de fases, 

devendo a proposta técnica ser apresentada juntamente com os documentos 

de habilitação. 

7.17. Aberta a sessão, a comissão analisará a proposta técnica de todos os 

participantes, sendo, posteriormente, informada via “chat” da plataforma a 

pontuação total de cada um dos participantes. 

 
7.18. O detalhamento do julgamento, com os apontamentos objetivos e todos 

os critérios utilizados para atribuir ou não pontuação aos quesitos previstos 

neste edital, será publicado em formato .PDF na própria plataforma, antes da 

abertura do prazo para possível manifestação de interposição de recurso, no 

campo “arquivos” da plataforma. 

7.18.1. A depender do volume de documentos e número de participantes, a 

comissão poderá suspender a sessão para realizar a análise objetiva da 

proposta técnica, registrando em campo próprio o horário para retorno do 

certame. 

7.19. Encerrada a análise da proposta técnica, proceder-se-á para a análise da 

proposta de preço, com modo de disputa FECHADO, não sendo possível que 

as licitantes proponham novos lances. 

7.20. Durante o transcurso da sessão, os Licitantes terão informações, em 

tempo real, do valor da melhor oferta registrada. 

7.21. Não poderá haver desistência das propostas após a abertura da seção, 
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sujeitando-se a Licitante desistente às sanções previstas neste Edital. 

7.22. NÃO HAVERÁ FASE DE LANCES, RESTANDO FIXA E VÁLIDA A 

PROPOSTA INICIAL CADASTRADA NA PLATAFORMA. 

7.22.1. No modo de disputa fechado, conforme previsto no artigo 56, § 2º da 

Lei 14.133/21 para forma de disputa técnica e preço, não ocorrerá etapa de 

envio de lances na sessão pública, sendo o valor inicial da proposta 

considerado para compor a fórmula de pontuação final. 

7.23. O Critério de julgamento adotado será o de melhor TÉCNICA E PREÇO, 

conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.24. Encerrada a análise das propostas técnicas e abertas as propostas de 

preços, a comissão emitirá a pontuação final das licitantes, que será informada 

no “chat” do processo. 

7.25. Toda a composição da pontuação final, incluindo a atribuição de pontos 

para cada item da proposta técnica e a pontuação atribuída à proposta de preço, 

será disponibilizada a todos os participantes antes do início do prazo para 

possível manifestação de intenção de interposição de recursos. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de análise das propostas, a Comissão de Contratação 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.2. Na verificação da conformidade da melhor técnica apresentada (aquela 

que tiver a melhor técnica) com os requisitos do instrumento convocatório, será 

desclassificada aquela que: 

8.2.1. Contenha vícios insanáveis; 

8.2.2. Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no 

instrumento convocatório; 

 
8.2.3. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça abaixo 

do orçamento estimado para a contratação; 

8.2.4. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração Pública; 

8.2.5. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do 

instrumento convocatório, desde que insanável. 
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8.3. A Comissão de Contratação poderá realizar diligências para aferir a 

exequibilidade da proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que 

ela seja demonstrada. 

8.4. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a 

exequibilidade da sua proposta, considerado o preço global. 

8.5. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da 

proposta é compatível com a execução do objeto licitado no que se refere 

aos custos dos insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas 

composições do valor global. 

8.6. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e 

instalações a serem fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, desde que a renúncia 

esteja expressa na proposta. 

8.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 

aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as 

provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a 

sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata; 

8.9. A Comissão de Contratação poderá convocar o licitante para enviar 

documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no 

sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.9.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Comissão de 

Contratação por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de 

findo o prazo, e formalmente aceita. 

8.10. Havendo necessidade, a Comissão de Contratação 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

 

9. SESSÃO PÚBLICA E JULGAMENTO 

9.1. Abertura das propostas. No dia e horário previstos neste Edital, o 

agente de Contratação dará início à sessão pública da Concorrência Pública 

Eletrônica, com a abertura automática das propostas, documentação de 

habilitação sua divulgação pelo sistema na forma de grade ordenatória. 
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9.2. Análise. A análise das propostas pelo Agente de Contratação se limitará ao 

atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos e à 

legislação vigente. 

9.2.1. Serão desclassificadas as propostas: 

 
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste 

Edital; 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 
licitantes; 

c) apresentadas por licitante impedida de participar, nos termos do item 2.2 deste 
Edital; 

d) que apresentem preços unitários ou total simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos ou salários de mercado; 

e) formuladas por licitantes participantes de cartel, conluio ou qualquer acordo 

colusivo voltado a fraudar ou frustrar o caráter competitivo do certame 

licitatório. 

9.2.2. A desclassificação se dará por decisão motivada do Agente de Contratação. 

9.2.3. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas 

das demais licitantes. 

9.2.4. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.3. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação 

das propostas classificadas e das desclassificadas. 

9.4. Sempre que, em momento subsequente, a proposta melhor classificada 

não for aceita, ou for desclassificada ou inabilitada, e antes de o Agente de 

Contratação passar à proposta subsequente, haverá nova verificação da 

eventual ocorrência de empate ficto, nos termos dos itens 5.6 e 5.6.1 a 5.6.3 

do Edital, se for o caso. 

9.5. Negociação. O Agente de Contratação poderá negociar com o autor da 

oferta de menor valor mediante troca de mensagens abertas no sistema, com 

vistas à redução do preço. 

9.6. Aceitabilidade. Após a negociação, se houver, o Agente de Contratação 

examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a 

respeito. 

9.6.1. A aceitabilidade dos preços será aferida a partir dos preços de mercado 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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vigentes na data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa 

realizada pelo Órgão Gerenciador que será juntada aos autos por ocasião do 

julgamento. 

9.6.2. Não serão aceitas as propostas que tenham sido apresentadas por 

microempresas ou empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo 

Simples Nacional e que, não obstante, tenham considerado os benefícios 

desse regime tributário diferenciado. 

9.7. Exame das condições de habilitação. Considerada aceitável a oferta de 

menor preço, passará o Agente de Contratação ao julgamento da habilitação, 

observando as seguintes diretrizes: 

a) Verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, e extraídos 

dos documentos indicados no item 4 deste Edital; 

b) Caso os dados e informações não atendam aos requisitos estabelecidos no 

item 4 deste Edital, o Agente de Contratação verificará a possibilidade de suprir 

ou sanear eventuais omissões ou falhas mediante consultas efetuadas por 

outros meios eletrônicos hábeis de informações. Essa verificação será 

certificada pelo Agente de Contratação na ata da sessão 

 
pública, devendo ser anexados aos autos os documentos obtidos por meio 

eletrônico, salvo impossibilidade devidamente certificada e justificada; 

c) A licitante poderá suprir eventuais omissões ou sanear falhas relativas ao 

cumprimento dos requisitos e condições de habilitação estabelecidos neste 

Edital mediante a apresentação de documentos, preferencialmente no campo 

próprio do BLL Licitações Públicas ou por correio eletrônico a ser fornecido 

pelo Agente de Contratação no chat do sistema, desde que os envie no curso 

da própria sessão pública e antes de ser proferida a decisão sobre a 

habilitação. 

d) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade 

dos meios eletrônicos hábeis de informações, no momento da verificação a que 

se refere a alínea “b”, ou dos meios para a transmissão de cópias de 

documentos a que se refere a alínea “c”, ambas deste subitem 5.9, ressalvada 

a indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas 

indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou saneadas as eventuais 

omissões ou falhas, na forma prevista nas alíneas “b” e “c”, a licitante será 

inabilitada, mediante decisão motivada; 

e) Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas dos documentos 

enviados na forma constante da alínea “c” deverão ser apresentados no 

endereço indicado no preâmbulo deste Edital, em até 02 (dois) dias após o 
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encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo ato de 

habilitação e aplicação das penalidades cabíveis; 

e.1) Os documentos poderão ser apresentados mediante publicação em órgão 

da imprensa oficial, ou por cópia simples, desde que acompanhados dos 

originais para que sejam autenticados por servidor da administração; ou 

e.2) Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 

certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 

2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros 

em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais 

e cópias autenticadas em papel. 

f) A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista de microempresas ou 

empresas de pequeno porte será exigida apenas para efeito de celebração da 

contratação. Não obstante, a apresentação de todas as certidões e 

documentos exigidos para a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 

será obrigatória na fase de habilitação, ainda que apresentem alguma restrição 

ou impedimento. 

f.1) A prerrogativa tratada na alínea “f” abrange apenas a regularidade fiscal e 

trabalhista do licitante enquadrado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, não abrangendo os demais requisitos de habilitação exigidos 

neste Edital, os quais deverão ser comprovados durante o certame licitatório e 

na forma prescrita neste item 5.9. 

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no 

Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 

h) Havendo necessidade de maior prazo para analisar os documentos exigidos, 

o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no chat eletrônico 

a nova data e horário para sua continuidade. 

 
i) Por meio de aviso lançado no sistema, o Agente de Contratação informará 

às demais licitantes que poderão consultar as informações cadastrais da 

licitante vencedora utilizando opção disponibilizada no próprio sistema para 

tanto. O Agente de Contratação deverá, ainda, informar o teor dos documentos 

recebidos por meio eletrônico. 

9.8. A licitante habilitada nas condições da alínea “f” do item 5.9 deverá 

comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista sob pena de decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, 

mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou 

positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a 

partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, 
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prorrogável por igual período, a critério da Administração. 

9.9. Ocorrendo a habilitação na forma indicada na alínea “f”, do item 5.9, a 

sessão pública será suspensa pelo Agente de Contratação, observados os 

prazos previstos no item 5.10 para que a licitante vencedora possa comprovar 

a regularidade fiscal e trabalhista. 

9.10. Por ocasião da retomada da sessão, o Agente de Contratação decidirá 

motivadamente sobre a comprovação ou não da regularidade fiscal e 

trabalhista de que trata o item 5.10, ou sobre a prorrogação de prazo para a 

mesma comprovação. 

9.11. Exame da oferta subsequente. Se a oferta não for aceitável, se a licitante 

desatender às exigências para a habilitação, ou não sendo saneada a 

irregularidade fiscal e trabalhista, nos moldes dos itens 5.10 a 5.12, o Agente 

de Contratação, respeitada a ordem de classificação de que tratam os itens 5.5 

e 5.6, examinará a oferta subsequente de maior desconto preço, negociará 

com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, 

verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração 

de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso 

em que será declarado vencedor. 

 

10. RECURSO, HOMOLOGAÇÃO E CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO 

10.1. Recursos. Divulgado o vencedor ou, se for o caso, saneada a 

irregularidade fiscal e trabalhista nos moldes dos itens 5.10 a 5.12, o Agente de 

Contratação informará às licitantes por meio de mensagem lançada no sistema 

que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, 

utilizando exclusivamente o campo próprio disponibilizado no sistema. 

10.2. Havendo interposição de recurso o Agente de Contratação informará aos 

recorrentes que poderão apresentar memoriais contendo as razões recursais 

no prazo de 03 (três) dias úteis após o encerramento da sessão pública, sob 

pena de preclusão. Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões 

ao(s) recurso(s) interposto(s) no prazo comum de 03 (três) dias úteis contados 

a partir do término do prazo para apresentação, pelo(s) recorrente(s), dos 

memoriais recursais, sendo-lhes assegurada vista aos autos do processo no 

endereço indicado pela Unidade Compradora. 

10.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos por meio 

eletrônico no sítio https://bll.org.br//., opção “RECURSO”. A apresentação de 

documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada 

mediante protocolo dentro dos prazos estabelecidos no item 6.2. 

https://bll.org.br/


 MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA 

CNPJ 44.919.611/0001-03          Fone: (18)3556-9900         E-mail: inubia@terra.com.br 

Avenida Campos Salles, 113 – CEP 17760-000  -  Inúbia Paulista  -  Estado de São Paulo. 

  

20 de 85 

Prefeitura Municipal de Inúbia Paulista – Concorrência Pública n° 04/2024   

 
10.4. A falta de interposição do recurso na forma prevista no item 6.1 importará 

na decadência do direito de recorrer, podendo o Agente de Contratação 

declarar o vencedor do certame na própria sessão pública e, em seguida, 

propor à autoridade competente a homologação do procedimento licitatório. 

10.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.6. Homologação. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos 

atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento 

licitatório. 

10.7. Convocação para assinatura do Contrato Administrativo. Serão 

convocados para assinar do Contrato Administrativo, respeitados os 

quantitativos ofertados e a ordem de classificação do certame, a licitante 

vencedora e os fornecedores que concordarem com as condições previstas no 

item 5.14 do Edital. 

10.7.1. A convocação será feita pelo Órgão Gerenciador em até 3 (três) dias 

úteis após a publicação, em Diário Oficial do Município, do ato que homologou 

o procedimento licitatório. 

10.7.2. Salvo disposição diversa constante no ato de convocação, o prazo para 

assinatura do Contrato pelo fornecedor, com a utilização de meio eletrônico 

nos termos da legislação aplicável, será de 3 (três) dias úteis, contados da data 

da convocação, e o Contrato será celebrada pela mesma autoridade que 

subscreveu o Edital. 

10.7.3. O prazo do item 6.7.2 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, por solicitação do fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo Órgão Gerenciador. 

10.7.4. Caso a empresa não compareça ou não tenha encaminhado às 

respectivas vias do termo no prazo estipulado para a assinatura do contrato, 

decairá do direito de contratar e poderá ser punida com multa de até 20% 

(vinte por cento) do valor total ganho, sendo convocada a seguinte na ordem 

de classificação. Artigo 55 inciso VI da lei 14.133. 

 

11. DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 

11.1. Desconexão. À licitante caberá acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública, respondendo pelos ônus decorrentes de 

sua desconexão ou da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema. 
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11.2. Efeitos. A desconexão do sistema eletrônico com o Agente de 

Contratação, durante a sessão pública. Neste caso, se a desconexão persistir 

por tempo superior a 15 (quinze) minutos, a sessão pública deverá ser 

suspensa e reiniciada somente após comunicação expressa às licitantes de 

nova data e horário para a sua continuidade 

11.3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará 

a conclusão válida da sessão pública ou do certame. 

 

12. PRAZOS, LOCAIS E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1. Remissão ao Termo de Referência. Os serviços serão executados em 

conformidade com o Termo de Referência e Planilha orçamentária, que 

constitui Anexo I e II, do Edital e Anexo V Minuta do Contrato. 

 
13. PAGAMENTOS 

13.1. Os pagamentos serão liberados após o aceite das atividades realizadas 

e de acordo com o Termo de Referência. Todos os relatórios deverão conter a 

descrição das atividades desenvolvidas e dos produtos entregues e 

realizados. Os relatórios a serem entregues deverão estar assinados pelo 

coordenador da CONTRATADA. O pagamento somente será realizado 

mediante a entrega e aprovação de cada relatório especificado no Termo de 

Referência. 

 
13.2. O prazo para o pagamento são de até 10 (dez) dias, contatos da 

apresentação de cada nota fiscal/fatura, condicionada ao prévio atestado de 

regularidade e medição dos serviços, a ser atestada pelo gestor do contrato 

administrativo 

13.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas 

à contratada e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua 

apresentação válida. 

13.4. CADIN ESTADUAL. Constitui condição para a realização dos 

pagamentos a inexistência de registros em nome da contratada no “Cadastro 

Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades do Estado de 

São Paulo – CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da 

realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar 

pela comprovação, pela contratada, de que os registros estão suspensos, nos 

termos do artigo 8º da Lei Estadual nº 12.799/2008. 

13.5. Os pagamentos serão feitos mediante crédito aberto em conta corrente 

em nome da contratada em Banco e Agencia indicada pelo fornecedor. 
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13.6. Correção monetária. Havendo atraso nos pagamentos, incidirá 

correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem 

como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados 

pro rata temporis, em relação ao atraso verificado. 

13.7. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de 

tributos determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota 

fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses 

anteriores. 

14. CONTRATAÇÃO
  

14.1. Celebração. A contratação decorrente deste certame licitatório será 

formalizada mediante a assinatura de termo de contrato, cuja minuta integra 

este Edital como Anexo VI 

14.1.1. Se, por ocasião da celebração do contrato, algum dos documentos 

apresentados pela adjudicatária para fins de comprovação da regularidade 

fiscal ou trabalhista estiver com o prazo de validade expirado, a Unidade 

Compradora verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações e 

certificará a regularidade nos autos do processo, anexando ao expediente os 

documentos comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

14.1.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos no item 10.1.1 

por meio eletrônico hábil de informações, a adjudicatária será notificada para, 

no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade 

mediante a apresentação das certidões 

 
respectivas com prazos de validade em plena vigência, sob pena de a 

contratação não se realizar. 

14.1.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para 

a realização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em 

nome da adjudicatária no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 

Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. 

14.1.4. Com a finalidade de verificar o eventual descumprimento pelo licitante 

das condições de participação previstas no item 2.2 deste Edital serão 

consultados, previamente à celebração da contratação, os seguintes 

cadastros: 

14.1.4.1. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções 

Administrativas – e- Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br); 

14.1.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 
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(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

14.1.4.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade – CNIA, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), devendo 

ser consultados o nome da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio 

majoritário (artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992); 

14.1.4.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

14.1.4.5. Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP 

(http://www.corregedoria.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx); 

14.1.4.6. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 

14.1.5. Constituem, igualmente, condições para a celebração do contrato: 

14.1.5.1. A apresentação do(s) documento(s) que a adjudicatária, à época do 

certame licitatório, houver se comprometido a exibir antes da celebração do 

contrato por meio de declaração específica, caso exigida no item 4.1.4.6 deste 

Edital; 

14.1.5.2. A indicação de gestor encarregado de representar a adjudicatária 

com exclusividade perante o contratante, caso se trate de sociedade 

cooperativa. 

14.2. A adjudicatária será convocada pela Unidade Compradora para 

assinatura do termo de contrato no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados 

da data da convocação. O contrato será assinado com a utilização de meio 

eletrônico, nos termos da legislação aplicável. O prazo para assinatura poderá 

ser prorrogado por igual período por solicitação justificada do interessado e 

aceita pela Administração. 

14.3. Celebração frustrada. As demais licitantes classificadas serão 

convocadas para participar de nova sessão pública da Concorrência Publica, 

com vistas à celebração do contrato, quando a adjudicatária: 

 
14.3.1. Deixar de comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista, nos moldes 

do item 5.10, ou na hipótese de invalidação do ato de habilitação com base no 

disposto na alínea “e” do item 5.9; 

14.3.2. For convocada dentro do prazo de validade de sua proposta e não 

apresentar a situação regular de que tratam os itens 13.1.1 a 13.1.5 deste 

Edital. 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
http://www.corregedoria.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx)%3B
http://www.corregedoria.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx)%3B
http://www.tce.sp.gov.br/apenados)
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14.3.3. Recusar-se a assinar o contrato ou não assinar o contrato no prazo e 

condições estabelecidos; 

14.3.4. For proibida de participar desta licitação, nos termos do item 2.2 deste 
Edital; 

14.4. A nova sessão de que trata o item 10.3 será realizada em prazo não 

inferior a 03 (três) dias úteis contados da publicação do aviso no Diário Oficial 

do Município de Itirapina. 

14.4.1. O aviso será também divulgado nos endereços eletrônicos 

(https://bll.org.br/) e www.itirapina.sp.gov.br, opção “LICITAÇÕES”. 

14.4.2. Na nova sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as 

disposições dos itens 5.7 a 5.10 e 6.1 a 6.7 deste Edital. 

 
 

15.1. A empresa vencedora deverá apresentar, para assinatura do contrato a 

garantia contratual, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o 

valor contratado que poderá ser: 

15.1.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

15.1.2. Seguro-garantia; 

 
15.1.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

15.1.4. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate 

pelo valor total. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 

15.2. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo 

estabelecido no contrato principal e deverá acompanhar as modificações 

referentes á vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela 

seguradora (art. 97 inciso I lei 14.133/21). 

15.3. Dados para conta BNI Caução, CNPJ nº46.313.714/0001-50, 

banco do Brasil, c/c.14.472-x, ag. 6674-5. 

15.4. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá 

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL, 

http://www.itirapina.sp.gov.br/
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apresentá- la, no máximo, até a data de assinatura do contrato. 

15.5. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser 

prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato 

 
15.6. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a 

fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da 

Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. (art.100 

lei 14.133/21) 

 
 

16. DOS RECURSOS 

 
16.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 

observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
16.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 

de lavratura da ata. 

 
16.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou 

o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

 
16.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 

pena de preclusão; 

 
16.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 
16.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 
16.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 

a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 

(três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
17. IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

 
17.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o 

pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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17.2. Forma. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos serão 

formulados por meio eletrônico, em campo próprio do sistema, encontrado na 

opção “EDITAL”. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não 

suspendem os prazos previstos no certame. 

17.3. Decisão. As impugnações serão decididas pelo Agente de Contratação, 

auxiliado pelo órgão de assessoramento que elaborou ou participou da 

elaboração bem como seu subscritor; Os pedidos de esclarecimentos 

respondidos pelo Agente de Contratação. Ambas decisões deverão ser 

proferidas até o 3º dia até o dia útil anterior à data fixada para a abertura da 

sessão pública. 

17.3.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova 

data para realização da sessão pública, se for o caso. 

 
17.4.2. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de 

esclarecimentos serão entranhados aos autos do processo licitatório e estarão 

disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

17.5. Aceitação tácita. A ausência de impugnação implicará na aceitação 

tácita, pelo licitante, das condições previstas neste Edital e em seus anexos, 

em especial no Termo de Referência. 

 

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 
ou culpa: 

18.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de 

Contratação durante o certame; 

18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

não mantiver a proposta em especial quando: 

18.1.2.1. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

18.1.2.2. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

18.1.2.3. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital; 

18.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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18.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

18.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

18.1.5. Fraudar a licitação 

18.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 

18.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

18.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

18.1.6.3. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

18.1.7. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida 

a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

18.2.1. Advertência; 

18.2.2. Multa; 

18.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

 
18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

18.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

18.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

18.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

18.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

18.6 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar 
o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela administração 

municipal, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-o às seguintes penalidades: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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I. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor global da obrigação não cumprida; ou 

II. O pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova 

licitação para o mesmo fim. 

 

18.7. O atraso injustificado na efetiva consecução do objeto contratado, sem 

prejuízo do disposto no 

§9º do artigo 156, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, sujeitará o contratado à 

multa de 

mora, calculada por dia de atraso da obrigação não cumprida, na seguinte 

conformidade: 

I. Atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao 

dia, a contar da data inicial do descumprimento; e 

II. Atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 1% (um por cento) ao dia. 

 
18.7. Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, poderão ser 

aplicadas ao contratado as seguintes penalidades: 

I. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação 
não cumprida; ou 

II. Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 

mesmo fim. 

III. Ressarcimentos de eventuais danos ocasionados face a inexecução do contrato. 
 

§ 1º. A mora será considerada a partir do primeiro dia subsequente ao término 

do prazo para a execução do ajuste. 

 

§ 2º. O valor do ajuste a servir de base de cálculo para as multas referidas nos 

artigos anteriores, será o global reajustado até a data de aplicação da penalidade. 

 

§ 3º. As multas serão corrigidas monetariamente, de conformidade com a variação 

do IPC/FIPE, a partir do termo inicial, fixado no artigo 5º, até a data de seu efetivo 

recolhimento. 

 

18.7. As sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, 

serão aplicadas pelo Secretário Municipal da pasta interessada, pelo Prefeito, ou 

pela autoridade administrativa indicada, após processo administrativo próprio. 

 

Parágrafo único. O processo administrativo próprio para aplicação das sanções 

previstas no art. 156 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, será conduzido por 

Comissão Permanente Processante a ser instituída por meio de Portaria editada 

pelo Secretário da respectiva pasta solicitante e recairá sobre servidores 

nomeados; 

 

18.7. Da decisão cabe recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

 

§ 1º. O recurso será dirigido à Autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
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que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

§ 2º. Caso a decisão tenha sido proferida pelo Prefeito, caberá apenas o pedido de 

reconsideração de ato no prazo previsto no caput deste artigo, a qual terá prazo 

de 20 (vinte) dias para proferir sua decisão. 

 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Interpretação. As normas disciplinadoras desta licitação serão 

interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de 

oportunidade entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.2. Omissões. Os casos omissos serão solucionados pelo Agente de 

Contratação e as questões relativas ao sistema, pelo órgão responsável pela 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL. 

19.3. Atas. Das sessões públicas de processamento da Concorrência Publica 

serão lavradas atas circunstanciadas, que após assinadas serão publicadas 

em forma de extrato no Diário do Município e Registrado em Sistema Eletrônico 

Próprio. 

19.4. Sigilo dos licitantes. O sistema manterá sigilo quanto à identidade das 
licitantes: 

19.4.1. Para o Agente de Contratação, até a etapa de negociação com o autor 

da melhor oferta; 

19.4.2. Para os demais participantes, até a etapa de habilitação; 

19.5. Será excluído do certame o licitante que, por quaisquer meios, antes ou 

durante a sessão pública, franqueie, permita ou possibilite a sua identificação 

para a Unidade Compradora, para o Agente de Contratação ou para os demais 

participantes em qualquer momento, desde a publicação do aviso até a 

conclusão da etapa de negociação, especialmente no preenchimento do 

formulário eletrônico para a entrega das propostas. 

19.6. A exclusão de que trata o item anterior dar-se-á por meio de 

desclassificação do licitante na etapa "Análise de Propostas" e/ou pela não 

aceitabilidade do preço pelo Agente de Contratação na etapa "Análise da 

Aceitabilidade de Preço". 

19.7. Saneamento de erros e falhas. No julgamento das propostas e da 

habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não 
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alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

19.7.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo 

licitante são aquelas cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já 

existente na data da abertura da sessão pública desta Concorrência Publica. 

19.7.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 

importará no afastamento do licitante, desde que seja possível o 

aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

19.8. Publicidade. O resultado desta Concorrência Publica e os demais atos 

pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação, serão divulgados no Diário 

Oficial do Município nos sítios eletrônicos www.inubiapaulista.sp.gov.br 

19.9. Prazos. Os prazos indicados neste Edital em dias corridos, quando 

vencidos em dia não útil, prorrogam-se para o dia útil subsequente. 

19.10. Foro. 22.12. O Foro para dirimir os possíveis litígios que 

decorrerem do presente procedimento licitatório, será o de Lucélia / SP. 

19.11. Anexos. Integram o presente Edital: 

 

Anexo I- TERMO DE REFERENCIA. 

Anexo II- CRITERIOS DE AVALIAÇÃO TECNICA 
Anexo III- PROPOSTA 

Anexo IV – Modelo de Declaração Unificada; 

Anexo V – Minuta da Contrato; 

Anexo VI– Termo de Ciência e de Notificação. 
                              

Inúbia Paulista, 11 de novembro de 2024. 
 
 
 

      João Soares dos Santos 
          Prefeito  Municipal



 MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA 

CNPJ 44.919.611/0001-03          Fone: (18)3556-9900         E-mail: inubia@terra.com.br 

Avenida Campos Salles, 113 – CEP 17760-000  -  Inúbia Paulista  -  Estado de São Paulo. 

  

31 de 85 

Prefeitura Municipal de Inúbia Paulista – Concorrência Pública n° 04/2024   

  
 

 
 

 
 

Processo nº 145/2024 
 
1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Contratação de empresa para o fornecimento de solução pedagógica de ensino, 
composto por fornecimento de material didático impresso e digital, a ser utilizado por alunos 
e professores da Rede Municipal de Ensino, abrangendo a Educação Infantil e o Ensino 
Fundamental Anos Iniciais, juntamente da prestação dos serviços de assessoria pedagógica 
com implantação, formação continuada e disponibilização de um portal educacional on-line 
para acesso dos gestores, professores, responsáveis e alunos. 
 

Item Segmento N. Alunos N. Professores 

1 Educação Infantil (Pré I: 4 a 5 anos) 45 3 

2 Educação Infantil (Pré II: 5 a 6 anos) 45 3 

3 1º Ano do Ensino Fundamental 48 3 

4 2º Ano do Ensino Fundamental 48 3 

5 3º Ano do Ensino Fundamental 48 3 

6 4º Ano do Ensino Fundamental 48 3 

7 5º Ano do Ensino Fundamental 48 3 

8 1º Ano do Ensino Fundamental – Língua Inglesa 48 1 

9 2º Ano do Ensino Fundamental – Língua Inglesa 48 1 

10 3º Ano do Ensino Fundamental – Língua Inglesa 48 1 

11 4º Ano do Ensino Fundamental – Língua Inglesa 48 1 

12 5º Ano do Ensino Fundamental – Língua Inglesa 48 1 

 
 
 
1.2. O(s) material(is) objeto desta aquisição são caracterizados como comum(ns), conforme 
justificativa constante do Documento de Formalização de Demanda. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é será de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura 
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
1.4. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. Busca-se com a aquisição de uma solução pedagógica de ensino, colocar a disposição do 
aprendiz o conhecimento mais elaborado, de forma organizada, contribuindo significativamente para 
o desenvolvimento de funções psicológicas, como a imaginação, a capacidade de planejamento, a 
percepção, a memória e as habilidades mentais que se sofisticam na medida em que são impostas 
novas maneiras de pensar e novos desafios no processo de construção do conhecimento. 
 
2.2- Outrossim, acreditamos que uma das competências básicas inerentes ao trabalho docente é a 
de decidir sobre a qualidade e a quantidade de conhecimentos, ideias, conceitos e princípios a serem 

ANEXO I–  TERMO DE REFERÊNCIA 
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explorados nas atividades curriculares, estabelecendo uma relação intrínseca com a realidade social 
a qual esteja inserida e contextualizando o ensino. 
 
2.3- Nossos profissionais se encontram empenhados em investir na educação almejando melhorias 
na qualidade de ensino destinado as crianças que estão na Educação Infantil até os alunos que se 
encontram no último ano do Ensino Fundamental Anos Iniciais. 
 
2.4- Dentro dessa perspectiva, a Secretaria Municipal de Educação deseja oferecer aos alunos e 
professores a oportunidade de aliar ao cotidiano escolar, novas tecnologias educativas, a cultura 
digital, buscando, com isso, disponibilizar um ensino que supra as atuais demandas educacionais. 
 
2.5- A equipe pedagógica busca uma solução pedagógica de ensino que melhor se adeque aos 
objetivos e a proposta educativa desta rede de ensino. Diante disso, concluímos que a solução mais 
adequada para esta comunidade contempla um ambiente digital concebido e desenvolvido com o 
objetivo de fornecer recursos que auxiliem o processo de ensino aprendizagem, pressupondo a 
mediação do professor (modelo híbrido) nesse processo, contendo os seguintes elementos: material 
didático, para docentes e discentes; portal educacional on-line, com a finalidade de apoiar e sustentar 
a construção de um novo projeto educacional, devendo articular informações, ferramentas e 
atividades num ambiente digital de aprendizagem; ferramentas para acompanhar os resultados 
educacionais do município e o processo de aprendizagem, permitindo identificar as aprendizagens e 
fragilidades dos alunos. 
 
2.6- Esse conjunto de elementos pedagógicos integrantes da solução pedagógica de ensino deverá, 
de maneira integrada, acompanhar as mudanças educacionais, incentivando a comunidade 
educativa, subsidiando-a com planos de estudos consistentes e qualificados para o alcance do 
aperfeiçoamento da mediação pedagógica, e, consequentemente, de melhores resultados de 
aprendizagens para o aluno. Os materiais da solução pedagógica de ensino estão deverão estar 
fundamentados nos documentos legais exigidos pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
- LDB nº 9.394/96 e da portaria MEC 1570 de 20/12/17 de forma a proporcionar a integração e 
transversalidade da solução pedagógica de ensino a ser implantado, respeitando as normas e 
diretrizes relativas à Educação Básica.  
 
2.7- A solução pedagógica de ensino na Educação Infantil deverá contemplar os cinco Campos de 
Experiências da BNCC privilegiando as suas articulações. Para os alunos do Ensino Fundamental, 
a solução pedagógica de ensino deverá contemplar os seguintes Componentes Curriculares e Áreas 
de Conhecimento: Linguagens (Língua Portuguesa, Língua Inglesa, Arte e Educação Física); 
Matemática (Matemática); Ciências da Natureza (Ciências); Ciências Humanas (História, Geografia) 
propondo em seus recursos didáticos, situações pedagógicas que envolvam a pesquisa de diferentes 
naturezas, oficinas, trabalhos em grupos, debates, estudos dirigidos, demonstrações em laboratório, 
estudo de textos, entrevistas, visitas, observações, etc. Tais estratégias deverão favorecer o 
desenvolvimento de diferentes competências e estilos de pensar e argumentar, assim como de 
estabelecer a noção de participação, em que o aluno é o sujeito do seu próprio processo de 
conhecimento, saindo de um estado de passividade para atuar como protagonista consciente na 
natureza e na tecnologia que o rodeiam. 
 
2.8- Salienta-se que as situações de aprendizagem deverão promover o uso das diversas linguagens, 
e, com o intuito de envolver ainda mais os alunos no processo educativo, todos os materiais didáticos 
deverão atentar-se ao projeto gráfico, apresentando uma diagramação e programação visual de alta 
qualidade de resolução, sempre adequadas as metodologias propostas, as necessidades de 
aprendizagem e ao nível de escolaridade. Por último, os materiais também deverão conter materiais 
de apoio, com vistas a enriquecer as situações de ensino.  
 
2.9- Quanto a inserção de tecnologias educativas no cotidiano escolar, a solução pedagógica de 
ensino deverá disciplinar um ambiente digital de aprendizagem composto por um conjunto de 
tecnologias e recursos que permitem potencializar o aprendizado e o engajamento individualizado 
do aluno, de acordo com as necessidades e o ritmo de cada um. Que contemple conteúdos didáticos, 
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os quais abranjam todas as etapas e níveis de ensino, permitindo análise das progressões 
relacionadas ao ensino e a aprendizagem dos conteúdos de cada Campo de Experiência e ou Área 
do Conhecimento. 
 
2.10- Pretende-se, ainda, que seja realizada uma formação continuada, como fonte de conhecimento 
para toda a equipe de profissionais da rede de ensino. Por isso, a assessoria deverá levar docentes 
e gestores a participarem de cursos e palestras, que objetivem apresentar o funcionamento e a 
estrutura da solução pedagógica de ensino, assim como, de cursos que favoreçam a reflexão sobre 
temas educacionais que estão em destaque. Além dos encontros presenciais, também deverão ser 
disponibilizados atendimentos personalizados por telefone, e-mail, WhatsApp e web conferência, 
garantindo a funcionalidade do sistema. 
 
2.11- Para auxiliar nas necessidades administrativas do município, a solução pedagógica de ensino 
deverá disponibilizar uma ferramenta no portal, que permita traçar perfil de qualidade de ensino, 
apontando as suas forças e as suas fragilidades. Essa ferramenta é necessária para informar a 
qualidade da educação pública no município. Só que para isso, deve ser capaz de produzir 
informações, análises e devolutivas dos simulados aplicados com os alunos tendo por base os 
indicadores oficiais que medem a qualidade de ensino nas escolas do Brasil, tais como a avaliação 
do Sistema de Avaliação de Educação Básica (SAEB) que determina o Índice de Desenvolvimento 
da Educação Básica (IDEB) tornando possível compreender e aplicar de forma mais eficaz os 
investimentos na educação pública. 
 
2.12- Por fim, objetivando analisar o aprendizado dos alunos e verificar os resultados entre as 
diferentes etapas em que o ensino é organizado, a solução pedagógica de ensino deve disponibilizar 
uma ferramenta no portal, na área de avaliação educacional. Essa avaliação deve ser aplicada 
bimestralmente, e deverá coletar e sistematizar informações sobre o desempenho dos alunos do 1º 
ao 5º ano do Ensino Fundamental, considerando suas competências e habilidades, por meio de 
testes e questionamentos contextuais nas áreas de Linguagens, Matemática, Ciências da Natureza 
e Ciências Humanas; para que a educação seja melhor direcionada, fundamentando uma gestão 
mais eficaz e contribuindo com a qualidade de ensino. 
 
2.13- Para contribuir com o processo de inclusão na escola, a solução pedagógica de ensino a ser 
adotado deverá disponibilizar materiais didáticos para alunos portadores de necessidade especiais 
(visuais) oferecendo para tanto, materiais ampliados (A3), conforme relação de alunos a ser 
informada no pedido de fornecimento. 
 
2.14- Diante do exposto acima, reafirma-se o desejo da equipe pedagógica da rede municipal de 
ensino, no sentido de que nossa comunidade escolar forme parceria com uma solução pedagógica 
de ensino que forneça para alunos e professores da Educação Infantil e do Ensino Fundamental 
Anos Iniciais, ferramentas pedagógicas inovadoras, com as características descritas anteriormente. 
Isso tudo para que esses mesmos alunos e professores possam usufruir de instrumentos, que farão 
a diferença na construção do processo de ensino e aprendizagem de maior qualidade. 
 
 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 
 
3.1. É importante destacar que as experiências de aprendizado precisam incentivar o uso de 
diferentes linguagens. Para engajar ainda mais os alunos no contexto educacional, todos os materiais 
didáticos devem considerar o projeto gráfico, apresentando uma diagramação e uma programação 
visual com alta qualidade de resolução. Essas características devem ser sempre compatíveis com 
as metodologias sugeridas, as necessidades de aprendizado e o grau de escolaridade dos 
estudantes. Além disso, os materiais devem incluir recursos de apoio, visando enriquecer as 
dinâmicas de ensino. 
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3.2 Em vista do que foi exposto, a equipe pedagógica da rede municipal de ensino reafirma o 
interesse em estabelecer uma colaboração com uma solução pedagógica que ofereça aos 
alunos e professores da Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental ferramentas 
inovadoras, conforme as características mencionadas anteriormente. O objetivo é que alunos e 
professores tenham acesso a recursos que realmente impactem positivamente na qualidade 
do processo de ensino e aprendizagem. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda efetuar a entrega do objeto em perfeitas 
condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste termo, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade;  
4.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
4.3.  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;  
4.3.1. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
4.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Município de 
Inúbia Paulista.   
4.5. Arcar com todos os custos inerentes à entrega dos materiais objeto deste Termo de Referência 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. A execução do objeto observará: 
5.1.1. Início da execução do objeto: A partir da data da assinatura do contrato; 
 
5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 
frequência e periodicidade de execução do trabalho: 
 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
4.1- O material pedagógico integrante da solução pedagógica de ensino a ser aplicado no município 
deverá estar em conformidade em sua integralidade com os parâmetros e requisitos pedagógicos da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações técnicas descritas abaixo. 
4.2- A empresa vencedora deverá apresentar amostras dos materiais didáticos e demais recursos, 
produtos e serviços que compreendem a solução pedagógica de ensino, conforme as características 
a seguir. 
4.3- A falta de apresentação de quaisquer dos materiais/documentos/descritivos especificados neste 
item implicará na desclassificação da empresa participante. 
 
4.4- CARACTERÍSTICAS DOS MATERIAIS DIDÁTICOS  
4.4.1- ALUNOS – Educação Infantil 
 

 
 
4 a 5 anos:  

04 (quatro) livros didáticos consumíveis, que atendem as 
propostas de trabalho docente, orientadas pela Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC). 
Material no formato vertical (referência: tamanho A4). Capa 
confeccionada em papel resistente, com impressão colorida; 
páginas destacáveis, com espaço para o registro do nome da 
criança e da data da produção, com destaque para o projeto 
gráfico adequado à faixa etária da criança; acabamento em 
espiral. 

 
 

04 (quatro) livros didáticos consumíveis, que atendem as 
propostas de trabalho docente, orientadas pela Base 
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5 a 6 anos: Nacional Comum Curricular (BNCC). 
Material no formato vertical (referência: tamanho A4). Capa 
confeccionada em papel resistente, com impressão colorida; 
páginas destacáveis, com espaço para o registro do nome da 
criança e da data da produção, com destaque para o projeto 
gráfico adequado à faixa etária da criança; acabamento em 
espiral. 

 
4.5- Recursos tecnológicos 
Para introdução da tecnologia e interatividade com as crianças, solicitamos que a partir da faixa etária 
de 4 anos, as capas dos materiais contenham realidade aumentada (RA), possibilitando interação e 
uma nova dimensão na execução de tarefas e/ou brincadeiras, de forma que objetos pulem para fora 
da tela, e as crianças, professores e pais possam brincar e aprender enquanto se divertem.  
 Os conteúdos apresentados em cada bimestre do material didático, deverão disponibilizar 
recursos da gamificação (software educacional) articulados aos Campos de Experiência e objetivos 
de aprendizagem e desenvolvimento, que poderão ser acessados de maneira off-line para uso nas 
salas de aula multimídia e laboratórios de informática, como também em versão on-line, disponíveis 
no Portal Educacional para acesso junto dos alunos, com o intuito de desenvolver a cultura digital para 
melhorar o engajamento e a motivação, facilitando o aprendizado das crianças.  
 Ainda em recursos, que o material didático em seus conteúdos, contenha vídeos com músicas, 
e o acesso seja por meio de QR Code, para despertar habilidades criativas, favorecendo assim a 
ampliação de diversas áreas do cérebro e da linguagem, e a introdução de novas tecnologias desde 
pequeno nos alunos. 
 O material digital disponibilizado deverá ser idêntico ao impresso adquirido, para utilização 
dentro da sala de aula, de forma a facilitar o trabalho do professor, tornando o processo de ensino 
mais moderno, eficaz e atrativo ao aluno; o material digital deverá ser em versão compatível com 
computadores e/ou lousas digitais.  
  
 
 
 
 
4.6- ALUNOS – Ensino Fundamental 
 

 
 
 
Ensino Fundamental  
1 ao 5 Ano 
 

16 (dezesseis) volumes/ano para cada Ano 
Escolar, orientado pela Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC), distribuídos por bimestres, 
sendo que os livros didáticos deverão ser 
separados da seguinte forma: 4 (quatro) livros 
bimestrais com os componentes curriculares 
(Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, 
Geografia e História), 4 (quatro) livros bimestrais 
de lição de casa com atividades de (Língua 
Portuguesa, Matemática, Ciências, Geografia e 
História), 4 (quatro) livros de Educação Física, 4 
(quatro) livros de Arte. 

Língua Inglesa  
1 ao 5 Ano: 

4 (quatro) volumes/ano para cada Ano Escolar de 
Língua Inglesa, sendo 2 (dois) livros didáticos e 2 
(dois) paradidáticos. 

 
4.7- Recursos tecnológicos 
Para introdução da tecnologia e interatividade com os alunos, solicitamos que as capas dos materiais 
didáticos contenham realidade aumentada (RA), possibilitando interação e uma nova dimensão na 
execução de tarefas e/ou jogos, de forma que objetos pulem para fora da tela, e os alunos, professores 
e pais possam jogar e aprender enquanto se divertem.  
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 Os conteúdos apresentados em cada bimestre do material didático, deverão  disponibilizar 
recursos da gamificação (software educacional) para os Componentes Curriculares e Áreas de 
Conhecimento (Língua Portuguesa, Língua Inglesa, Matemática, História, Geografia, Ciências) e 
poderão ser acessado de maneira off-line para uso nas salas de aula multimídia e laboratórios de 
informática, com o intuito de desenvolver a cultura digital para melhorar o engajamento, motivação e 
facilitando o aprendizado dos alunos.  
Ainda em recursos, que o material didático em seus conteúdos, contenham vídeos com músicas, e o 
acesso seja por meio de QR Code, para despertar habilidades criativas, favorecendo assim a 
ampliação de diversas áreas do cérebro e da linguagem, e a introdução de novas tecnologias desde 
pequeno nos alunos. 
O material digital disponibilizado deverá ser idêntico ao impresso adquirido, para utilização dentro da 
sala de aula, de forma a facilitar o trabalho do professor, tornando o processo de ensino mais moderno, 
eficaz e atrativo ao aluno; o material digital deverá ser em versão compatível com computadores e/ou 
lousas digitais.  
 
4.8- PROFESSORES – Educação Infantil 
 

 
 
 
 
4 a 5 anos: 

04 (quatro) livros didáticos consumíveis, que atendem as 
propostas de trabalho docente, orientadas pela Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC). 
Material no formato vertical (referência: tamanho A4).  Capa 
confeccionada em papel resistente, com impressão colorida; 
páginas destacáveis, com espaço para o registro do nome da 
criança e da data da produção, com destaque para o projeto 
gráfico adequado à faixa etária da criança; acabamento em 
espiral. 
O material deverá acompanhar como sugestão, o 
planejamento anual das atividades a serem desenvolvidas, 
subdivididos em Campos de Experiência, Conteúdos e 
Objetivos de Aprendizagem. Também deverá trazer 
orientações sobre o embasamento teórico e um cronograma 
para melhor distribuição do conteúdo ao longo do ano letivo. 

 
 
 
 
5 a 6 anos: 

04 (quatro) livros didáticos consumíveis, que atendem as 
propostas de trabalho docente, orientadas pela Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC). 
Material no formato vertical (referência: tamanho A4). Capa 
confeccionada em papel resistente, com impressão colorida; 
páginas destacáveis, com espaço para o registro do nome da 
criança e da data da produção, com destaque para o projeto 
gráfico adequado à faixa etária da criança; acabamento em 
espiral. 
O material deverá acompanhar como sugestão o 
planejamento anual das atividades a serem desenvolvidas, 
subdivididos em Campos de Experiência, Conteúdos e 
Objetivos de Aprendizagem. Também deverá trazer 
orientações sobre o embasamento teórico e um cronograma 
para melhor distribuição do conteúdo ao longo do ano letivo. 

 
4.9- Recursos tecnológicos 
Para introdução da tecnologia e interatividade com as crianças, solicitamos que a partir da faixa etária 
de 4 anos, as capas dos materiais contenham realidade aumentada (RA), possibilitando interação e 
uma nova dimensão na execução de tarefas e/ou brincadeiras, de forma que objetos pulem para fora 
da tela, e as crianças, professores e pais possam brincar e aprender enquanto se divertem.  
 Os conteúdos apresentados em cada bimestre do material didático, deverão disponibilizar 
recursos da gamificação (software educacional) articulados aos Campos de Experiência e objetivos 
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de aprendizagem e desenvolvimento, que poderão ser acessados de maneira off-line para uso nas 
salas de aula multimídia e laboratórios de informática, como também em versão on-line, disponíveis 
no Portal Educacional para acesso junto dos alunos, com o intuito de desenvolver a cultura digital para 
melhorar o engajamento e a motivação, facilitando o aprendizado das crianças.  
 Ainda em recursos, que o material didático em seus conteúdos, contenha vídeos com músicas, 
e o acesso seja por meio de QR Code, para despertar habilidades criativas, favorecendo assim a 
ampliação de diversas áreas do cérebro e da linguagem, e a introdução de novas tecnologias desde 
pequeno nos alunos. 
 O material digital disponibilizado deverá ser idêntico ao impresso adquirido, para utilização 
dentro da sala de aula, de forma a facilitar o trabalho do professor, tornando o processo de ensino 
mais moderno, eficaz e atrativo ao aluno; o material digital deverá ser em versão compatível com 
computadores e/ou lousas digitais.  
 
4.10- PROFESSORES – Ensino Fundamental 
 

 
 
 
 
 
 
Ensino Fundamental  
1 ao 5 Ano: 
 

16 (dezesseis) volumes/ano para cada Ano 
Escolar, orientado pela Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC), distribuídos por bimestres, 
sendo que os livros didáticos deverão ser 
separados da seguinte forma: 4 (quatro) livros 
bimestrais com os componentes curriculares 
(Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, 
Geografia e História), 4 (quatro) livros bimestrais 
de lição de casa com atividades de (Língua 
Portuguesa, Matemática, Ciências, Geografia e 
História), 4 (quatro) livros de Educação Física, 4 
(quatro) livros de Arte. 
O material do professor deve contemplar a 
redução do livro do aluno, constando orientações 
metodológicas e sugestões de competências e 
habilidades, página a página para auxiliar na 
reflexão e conscientização do professor em todo 
o desenvolvimento do processo de 
aprendizagem. 
O material deverá acompanhar como sugestão o 
planejamento anual das atividades a serem 
desenvolvidas, subdivididos em Unidades 
Temáticas, Objetos de Conhecimento e 
Habilidades. Também deverá trazer orientações 
sobre o embasamento teórico e um cronograma 
para melhor distribuição do conteúdo ao longo do 
ano letivo. 

 
 
 
Língua Inglesa   
1 ao 5 Ano: 

4 (quatro) volumes/ano para cada Ano Escolar de 
Língua Inglesa, sendo 2 (dois) livros didáticos e 2 
(dois) paradidáticos. 
O material do professor deve contemplar o 
mesmo conteúdo do livro do aluno, constando 
orientações metodológicas e sugestões para 
auxiliar na reflexão e conscientização do 
professor em todo o desenvolvimento do 
processo de aprendizagem. 
O material deverá acompanhar como sugestão o 
planejamento anual das atividades a serem 
desenvolvidas. Também deverá trazer 
orientações sobre o embasamento teórico e um 
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cronograma para melhor distribuição do 
conteúdo ao longo do ano letivo. 

 
4.11- Recursos tecnológicos 
Para introdução da tecnologia e interatividade com os alunos, solicitamos que as capas dos materiais 
didáticos contenham realidade aumentada (RA), possibilitando interação e uma nova dimensão na 
execução de tarefas e/ou jogos, de forma que objetos pulem para fora da tela, e os alunos, professores 
e pais possam jogar e aprender enquanto se divertem.  
 Os conteúdos apresentados em cada bimestre do material didático, deverão  disponibilizar 
recursos da gamificação (software educacional) para os Componentes Curriculares e Áreas de 
Conhecimento (Língua Portuguesa, Matemática, História, Geografia, Ciências) e poderão ser 
acessado de maneira off-line para uso nas salas de aula multimídia e laboratórios de informática, com 
o intuito de desenvolver a cultura digital para melhorar o engajamento, motivação e facilitando o 
aprendizado dos alunos.  
Ainda em recursos, que o material didático em seus conteúdos, contenham vídeos com músicas, e o 
acesso seja por meio de QR Code, para despertar habilidades criativas, favorecendo assim a 
ampliação de diversas áreas do cérebro e da linguagem, e a introdução de novas tecnologias desde 
pequeno nos alunos. 
O material digital disponibilizado deverá ser idêntico ao impresso adquirido, para utilização dentro da 
sala de aula, de forma a facilitar o trabalho do professor, tornando o processo de ensino mais moderno, 
eficaz e atrativo ao aluno; o material digital deverá ser em versão compatível com computadores e/ou 
lousas digitais.  
  
4.12- ESPECIFICAÇÕES DO MATERIAL 
6.1- Material impresso no colorido. Para garantir a melhor maleabilidade, qualidade e durabilidade, o 
material impresso deverá ser produzido em papel offset, com gramatura mínima de 75 g/m para o 
miolo, capas no triplex e em verniz, encadernação em espiral plástico, facilitando o manuseio. Formato 
horizontal para a idade de 0 a 3 anos, vertical para 4 a 14 anos. 
 
4.13- SEGMENTO 
4.13.1- Educação Infantil  
A Educação Infantil do município, tem como objetivo ampliar o universo de experiências, conhecimento 
e habilidades na faixa etária (4 a 5 anos), diversificando e consolidando novas aprendizagens, de 
modo a complementar a educação familiar. 
 O eixo estruturante das práticas pedagógicas dessa etapa devem ser interações e brincadeiras, 
buscando assegurar os direitos de aprendizagem e desenvolvimento. 
 A organização curricular deve estar estruturada em cinco Campos de experiências: O eu, o 
outro e o nós; Corpo, gestos e movimentos; Traços, sons cores e formas; Escuta, fala, pensamento e 
imaginação; Espaços, tempos, quantidades, relações e transformações, conforme organização da 
BNCC, sendo: 
 
O eu, o outro e o nós – É na interação com os pares e com adultos que as crianças vão constituindo 
um modo próprio de agir, sentir e pensar e vão descobrindo que existem outros modos de vida, 
pessoas diferentes, com outros pontos de vista. Conforme vivem suas primeiras experiências sociais 
(na família, na instituição escolar, na coletividade), constroem percepções e questionamentos sobre si 
e sobre os outros, diferenciando-se e, simultaneamente, identificando-se como seres individuais e 
sociais. Ao mesmo tempo que participam de relações sociais e de cuidados pessoais, as crianças 
constroem sua autonomia e senso de autocuidado, de reciprocidade e de interdependência com o 
meio. Por sua vez, na Educação Infantil, é preciso criar oportunidades para que as crianças entrem 
em contato com outros grupos sociais e culturais, outros modos de vida, diferentes atitudes, técnicas 
e rituais de cuidados pessoais e do grupo, costumes, celebrações e narrativas. Nessas experiências, 
elas podem ampliar o modo de perceber a si mesmas e ao outro, valorizar sua identidade, respeitar 
os outros e reconhecer as diferenças que nos constituem como seres humanos. 
 
Corpo, gestos e movimentos – Com o corpo (por meio dos sentidos, gestos, movimentos impulsivos 
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ou intencionais, coordenados ou espontâneos), as crianças, desde cedo, exploram o mundo, o espaço 
e os objetos do seu entorno, estabelecem relações, expressam-se, brincam e produzem 
conhecimentos sobre si, sobre o outro, sobre o universo social e cultural, tornando-se, 
progressivamente, conscientes dessa corporeidade. Por meio das diferentes linguagens, como a 
música, a dança, o teatro, as brincadeiras de faz de conta, elas se comunicam e se expressam no 
entrelaçamento entre corpo, emoção e linguagem. As crianças conhecem e reconhecem as sensações 
e funções de seu corpo e, com seus gestos e movimentos, identificam suas potencialidades e seus 
limites, desenvolvendo, ao mesmo tempo, a consciência sobre o que é seguro e o que pode ser um 
risco à sua integridade física. Na Educação Infantil, o corpo das crianças ganha centralidade, pois ele 
é o partícipe privilegiado das práticas pedagógicas de cuidado físico, orientadas para a emancipação 
e a liberdade, e não para a submissão. Assim, a instituição escolar precisa promover oportunidades 
ricas para que as crianças possam, sempre animadas pelo espírito lúdico e na interação com seus 
pares, explorar e vivenciar um amplo repertório de movimentos, gestos, olhares, sons e mímicas com 
o corpo, para descobrir variados modos de ocupação e uso do espaço com o corpo (tais como sentar 
com apoio, rastejar, engatinhar, escorregar, caminhar apoiando-se em berços, mesas e cordas, saltar, 
escalar, equilibrar-se, correr, dar cambalhotas, alongar-se etc.). 
 
Traços, sons, cores e formas – Conviver com diferentes manifestações artísticas, culturais e 
científicas, locais e universais, no cotidiano da instituição escolar, possibilita às crianças, por meio de 
experiências diversificadas, vivenciar diversas formas de expressão e linguagens, como as artes 
visuais (pintura, modelagem, colagem, fotografia etc.), a música, o teatro, a dança e o audiovisual, 
entre outras. Com base nessas experiências, elas se expressam por várias linguagens, criando suas 
próprias produções artísticas ou culturais, exercitando a autoria (coletiva e individual) com sons, traços, 
gestos, danças, mímicas, encenações, canções, desenhos, modelagens, manipulação de diversos 
materiais e de recursos tecnológicos. Essas experiências contribuem para que, desde muito 
pequenas, as crianças desenvolvam senso estético e crítico, o conhecimento de si mesmas, dos outros 
e da realidade que as cerca. Portanto, a Educação Infantil precisa promover a participação das 
crianças em tempos e espaços para a produção, manifestação e apreciação artística, de modo a 
favorecer o desenvolvimento da sensibilidade, da criatividade e da expressão pessoal das crianças, 
permitindo que se apropriem e reconfigurem, permanentemente, a cultura e potencializem suas 
singularidades, ao ampliar repertórios e interpretar suas experiências e vivências artísticas. 
 
Escuta, fala, pensamento e imaginação – Desde o nascimento, as crianças participam de situações 
comunicativas cotidianas com as pessoas com as quais interagem. As primeiras formas de interação 
do bebê são os movimentos do seu corpo, o olhar, a postura corporal, o sorriso, o choro e outros 
recursos vocais, que ganham sentido com a interpretação do outro. Progressivamente, as crianças 
vão ampliando e enriquecendo seu vocabulário e demais recursos de expressão e de compreensão, 
apropriando-se da língua materna – que se torna, pouco a pouco, seu veículo privilegiado de interação. 
Na Educação Infantil, é importante promover experiências nas quais as crianças possam falar e ouvir, 
potencializando sua participação na cultura oral, pois é na escuta de histórias, na participação em 
conversas, nas descrições, nas narrativas elaboradas individualmente ou em grupo e nas implicações 
com as múltiplas linguagens que a criança se constitui ativamente como sujeito singular e pertencente 
a um grupo social. 
Desde cedo, a criança manifesta curiosidade com relação à cultura escrita: ao ouvir e acompanhar a 
leitura de textos, ao observar os muitos textos que circulam no contexto familiar, comunitário e escolar, 
ela vai construindo sua concepção de língua escrita, reconhecendo diferentes usos sociais da escrita, 
dos gêneros, suportes e portadores. Na Educação Infantil, a imersão na cultura escrita deve partir do 
que as crianças conhecem e das curiosidades que deixam transparecer. 
 As experiências com a literatura infantil, propostas pelo educador, mediador entre os textos e as 
crianças, contribuem para o desenvolvimento do gosto pela leitura, do estímulo à imaginação e da 
ampliação do conhecimento de mundo. Além disso, o contato com histórias, contos, fábulas, poemas, 
cordéis etc. Propicia a familiaridade com livros, com diferentes gêneros literários, a diferenciação entre 
ilustrações e escrita, a aprendizagem da direção da escrita e as formas corretas de manipulação de 
livros. Nesse convívio com textos escritos, as crianças vão construindo hipóteses sobre a escrita que 
se revelam, inicialmente, em rabiscos e garatujas e, à medida que vão conhecendo letras, em escritas 
espontâneas, não convencionais, mas já indicativas da compreensão da escrita como sistema de 
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representação da língua. 
 
Espaços, tempos, quantidades, relações e transformações – As crianças vivem inseridas em 
espaços e tempos de diferentes dimensões, em um mundo constituído de fenômenos naturais e 
socioculturais. Desde muito pequenas, elas procuram se situar em diversos espaços (rua, bairro, 
cidade etc.) e tempos (dia e noite; hoje, ontem e amanhã etc.). Demonstram também curiosidade sobre 
o mundo físico (seu próprio corpo, os fenômenos atmosféricos, os animais, as plantas, as 
transformações da natureza, os diferentes tipos de materiais e as possibilidades de sua manipulação 
etc.) e o mundo sociocultural (as relações de parentesco e sociais entre as pessoas que conhece; 
como vivem e em que trabalham essas pessoas; quais suas tradições e seus costumes; a diversidade 
entre elas etc.). Além disso, nessas experiências e em muitas outras, as crianças também se deparam, 
frequentemente, com conhecimentos matemáticos (contagem, ordenação, relações entre 
quantidades, dimensões, medidas, comparação de pesos e de comprimentos, avaliação de distâncias, 
reconhecimento de formas geométricas, conhecimento e reconhecimento de numerais cardinais e 
ordinais etc.) que igualmente aguçam a curiosidade. Portanto, a Educação Infantil precisa promover 
experiências nas quais as crianças possam fazer observações, manipular objetos, investigar e explorar 
seu entorno, levantar hipóteses e consultar fontes de informação para buscar respostas às suas 
curiosidades e indagações. Assim, a instituição escolar está criando oportunidades para que as 
crianças ampliem seus conhecimentos do mundo físico e sociocultural e possam utilizá-los em seu 
cotidiano. 
 
4.14- Ensino Fundamental Anos Iniciais  
O material deverá proporcionar a progressão do conhecimento pela consolidação das aprendizagens 
anteriores e a ampliação do conhecimento, assegurando aos alunos um percurso contínuo de 
aprendizagem entre as fases de ensino, evitando a ruptura no processo de aprendizagem. 
A organização curricular deve estar estruturada nas cinco Áreas do Conhecimento, favorecendo a 
comunicação entre os conhecimentos e saberes dos diferentes componentes curriculares e estar 
estruturada nas áreas de conhecimento conforme a determinação da BNCC, sendo elas: 
 
Área de Linguagens 
Componente curricular – Língua Portuguesa 
 O material deverá assumir uma perspectiva enunciativa discursiva de linguagem, orientada 
para a interlocução que se realiza nas práticas sociais.  
 O texto deverá assumir a centralidade, como unidade de trabalho, relacionando os textos e 
contextos da produção para usar de forma significativa na leitura, oralidade, escuta e uso em mídias 
variadas. 
 O componente curricular Língua Portuguesa deverá proporcionar aos estudantes experiências 
que contribuam para ampliação do letramento e sua participação significativa e crítica nas práticas 
sociais, compreendendo as mudanças da língua e uso adequado em várias situações (campos).  
 Assim, no Ensino Fundamental – Anos Iniciais, no eixo Oralidade, aprofundam- se o 
conhecimento e o uso da língua oral, as características de interações discursivas e as estratégias de 
fala e escuta em intercâmbios orais; no eixo Conhecimentos linguísticos e gramaticais, sistematiza- se 
a alfabetização, particularmente nos dois primeiros anos, e desenvolvem-se, ao longo dos três anos 
seguintes, a observação das regularidades da língua e a aprendizagem de regras e processos 
gramaticais básicos; no eixo Leitura, amplia-se o letramento, por meio da progressiva incorporação de 
estratégias de leitura em textos de nível de complexidade crescente, assim como no eixo Escrita, pela 
progressiva incorporação de estratégias de produção de textos de diferentes gêneros textuais; no eixo 
Educação literária, desenvolve-se a formação do aluno para conhecer e apreciar textos literários, orais 
e escritos, com textos e livros de crescente grau de literariedade. 
 
Componente curricular – Língua Inglesa 
 Aprender a Língua Inglesa propicia a criação de novas formas de engajamento e participação 
dos alunos em um mundo social cada vez mais globalizado e plural. O objetivo do estudo da língua é 
ampliar horizontes de comunicação e de intercâmbio cultural, científico e acadêmico e assim abre 
novos percursos de acesso na construção de conhecimentos. Para cumprir o seu papel formativo, a 
necessidade do letramento e o entendimento da necessidade de acolher as diferentes formas de 
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expressão da língua, a Língua Inglesa está organizada em eixos, sendo eles: oralidade, leitura, 
conhecimentos linguísticos e gramaticais e dimensão intercultural. 
O material deverá proporcionar a progressão do conhecimento através do levantamento  prévio, pela 
consolidação das aprendizagens anteriores e a ampliação do conhecimento, assegurando aos alunos 
um percurso contínuo de aprendizagem entre as fases de ensino, evitando a ruptura no processo de 
aprendizagem. 
O material didático para o 1º ano deve ter foco principal a oralidade e proporcionar:  
- atividades que trabalhem vocábulos relacionados a família e expressões utilizadas para identificação 
e apresentação de pessoas; atividades relacionadas aos materiais escolares e a cores; e atividades 
que privilegiam a apresentação, qualificação e a quantidade de animais. 
O material didático para o 2º ano deve proporcionar:  
- atividades que destaque o diálogo entre os personagens para apresentar ao aluno o emprego de 
estruturas e vocábulos relacionados a apresentação e aos cumprimentos; atividades que envolvam 
compreensão oral, leitura textual e de imagens, associações, comparações e análises; praticas 
contextualizadas, o vocábulo relacionado as partes do corpo e da cabeça; atividades relacionadas ao 
tema família. 
O material didático para o 3º ano deve proporcionar:  
- atividades que explorem de forma contextualizada os vocábulos conectados aos significados que 
eles tem no cotidiano do aluno; atividades com estrutura de perguntas e respostas por meio de 
temáticas referentes as características próprias dos alunos, tais como nome, idade, data de 
nascimento e de seus familiares; atividades diferenciadas de ampliação vocabular tanto na Língua 
Portuguesa, quanto na Língua Inglesa, que explorem o universo do aluno em relação as profissões; 
atividades que incentivem as habilidades de organização, seriação e contagem; atividades de 
identificação das fases da vida e dos membros da família. 
 
O material didático para o 4º ano deve proporcionar:  
- atividades que possibilitem o trabalho em grupo, incentivando trocas orais e diversas situações de 
comunicação em sala de aula; atividades lúdicas e jogos que tem a intenção de despertar o interesse 
no aluno em aprender vocábulos; atividades que trabalhem o idioma por meio dos cinco eixos: 
oralidade, leitura, escrita, conhecimentos linguísticos e dimensão intercultural; atividades que 
valorizem ferramentas tecnológicas que estão a disposição do aluno e a forma que elas podem auxiliar 
na apreensão de novos conhecimento, bem como os perigos que podem oferecer quando mal 
utilizadas; atividades que trabalhem os conhecimentos linguísticos, em especial o verbo to be; 
atividades que valorizem os conceitos voltados à sustentabilidade, como reduzir, reutilizar e reciclar, 
enfatizando a importância da ação de cada um na preservação do planeta. 
 
O material didático para o 5º ano deve proporcionar:  
- atividades relacionadas ao estudo das horas; atividades que permitem que o aluno identifique o uso 
de pronomes pessoais para discriminar o sujeito em uma ação; atividades que valorizem a arte como 
preservação e manifestação da cultura humana, promovendo um trabalho interdisciplinar entre a 
Língua Inglesa e a Arte; atividades que tem como foco comunicativo o uso dos pronomes interrogativos 
what e where para obter informações pessoais e identificar o país de origem de alguém. 
 
 
Componente curricular – Arte 
A Arte é centrada em diferentes formas de manifestações, para isso subdivide as linguagens artísticas 
em: artes visuais, dança, música e teatro. 
 
Através destas linguagens devem desenvolver a sensibilidade, a intuição, as emoções e a criatividade, 
usadas para construir e refletir as suas expressões. A Arte também deve auxiliar no entendimento e 
respeito à diversidade e na criticidade dos acontecimentos do mundo. 
 
Componente curricular – Educação Física 
 A Educação Física é o componente curricular que tematiza as práticas corporais em suas 
diversas formas, entendidas como manifestações das possibilidades expressivas do sujeito e 
patrimônio cultural da humanidade. 
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 A Educação Física busca consciência sobre os movimentos e a utilização da cultura corporal 
em diversas finalidades humanas no dia a dia, os recursos possíveis do seu uso do cuidado de si e do 
outro. Para este desenvolvimento divide em unidades temáticas de: brincadeiras e jogos, esportes, 
ginásticas, danças e lutas. 
 
 
Área: Matemática 
Componente curricular – Matemática 
 A Matemática é importante para o desenvolvimento das potencialidades humanas, para formar 
cidadão críticos e responsáveis e pela necessidade da aplicação deste conhecimento em várias 
situações do mundo atual. 
 Com base nos recentes documentos curriculares brasileiros, a BNCC leva em conta que os 
diferentes campos que compõem a Matemática reúnem um conjunto de ideias fundamentais que 
produzem articulações entre eles: equivalência, ordem, proporcionalidade, interdependência, 
representação, variação e aproximação. Essas ideias fundamentais são importantes para o 
desenvolvimento do pensamento matemático dos alunos. 
 Nessa direção, a BNCC propõe cinco unidades temáticas, correlacionadas, que orientam a 
formulação de habilidades a serem desenvolvidas ao longo do Ensino Fundamental. Cada uma delas 
pode receber ênfase diferente, a depender do ano de escolarização. 
 A unidade temática Números tem como finalidade desenvolver o pensamento numérico, que 
implica o conhecimento de maneiras de quantificar atributos de objetos e de julgar e interpretar 
argumentos baseados em quantidades. No processo da construção da noção de número, os alunos 
precisam desenvolver, entre outras, as ideias de aproximação, proporcionalidade, equivalência e 
ordem, noções fundamentais da Matemática. Para essa construção, é importante propor, por meio de 
situações significativas, sucessivas ampliações dos campos numéricos. No estudo desses campos 
numéricos, devem ser enfatizados registros, usos, significados e operações. 
 
 No Ensino Fundamental Anos Iniciais, a expectativa em relação a essa temática é que os 
alunos resolvam problemas com números naturais e números racionais cuja representação decimal é 
finita, envolvendo diferentes significados das operações, argumentem e justifiquem os procedimentos 
utilizados para a resolução e avaliem a plausibilidade dos resultados encontrados. No tocante aos 
cálculos, espera-se que os alunos desenvolvam diferentes estratégias para a obtenção dos resultados, 
sobretudo por estimativa e cálculo mental, além de algoritmos e uso de calculadoras. 
 
 A unidade temática Álgebra, por sua vez, tem como finalidade o desenvolvimento de um tipo 
especial de pensamento – pensamento algébrico – que é essencial para utilizar modelos matemáticos 
na compreensão, representação e análise de relações quantitativas de grandezas e, também, de 
situações e estruturas matemáticas, fazendo uso de letras e outros símbolos. Para esse 
desenvolvimento, é necessário que os alunos identifiquem regularidades e padrões de sequências 
numéricas e não numéricas, estabeleçam leis matemáticas que expressem a relação de 
interdependência entre grandezas em diferentes contextos, bem como criar, interpretar e transitar 
entre as diversas representações gráficas e simbólicas, para resolver problemas por meio de equações 
e inequações, com compreensão dos procedimentos utilizados. As ideias matemáticas fundamentais 
vinculadas a essa unidade são: equivalência, variação, interdependência e proporcionalidade. Em 
síntese, essa unidade temática deve enfatizar o desenvolvimento de uma linguagem, o 
estabelecimento de generalizações, a análise da interdependência de grandezas e a resolução de 
problemas por meio de equações ou inequações. 
 
 A Geometria envolve o estudo de um amplo conjunto de conceitos e procedimentos 
necessários para resolver problemas do mundo físico e de diferentes áreas do conhecimento. Assim, 
nessa unidade temática, estudar posição e deslocamentos no espaço, formas e relações entre 
elementos de figuras planas e espaciais pode desenvolver o pensamento geométrico dos alunos. Esse 
pensamento é necessário para investigar propriedades, fazer conjecturas e produzir argumentos 
geométricos convincentes. É importante, também, considerar o aspecto funcional que deve estar 
presente no estudo da Geometria: as transformações geométricas, sobretudo as simetrias. As ideias 
matemáticas fundamentais associadas a essa temática são, principalmente, construção, 
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representação e interdependência.  
 
 No Ensino Fundamental Anos Iniciais, espera-se que os alunos identifiquem e estabeleçam 
pontos de referência para a localização e o deslocamento de objetos, construam representações de 
espaços conhecidos e estimem distâncias, usando, como suporte, mapas (em papel, tablets ou 
smartphones), croquis e outras representações. Em relação às formas, espera-se que os alunos 
indiquem características das formas geométricas tridimensionais e bidimensionais, associem figuras 
espaciais a suas planificações e vice-versa. Espera-se, também, que nomeiem e comparem polígonos, 
por meio de propriedades relativas aos lados, vértices e ângulos. O estudo das simetrias deve ser 
iniciado por meio da manipulação de representações de figuras geométricas planas em quadriculados 
ou no plano cartesiano, e com recurso de softwares. 
 
 As medidas quantificam grandezas do mundo físico e são fundamentais para a compreensão 
da realidade. Assim, a unidade temática Grandezas e medidas, ao propor o estudo das medidas e das 
relações entre elas – ou seja, das relações métricas –, favorece a integração da Matemática a outras 
áreas de conhecimento, como Ciências (densidade, grandezas e escalas do Sistema Solar, energia 
elétrica etc.) ou Geografia (coordenadas geográficas, densidade demográfica, escalas de mapas e 
guias etc.). Essa unidade temática contribui ainda para a consolidação e ampliação da noção de 
número, a aplicação de noções geométricas e a construção do pensamento algébrico. No Ensino 
Fundamental – Anos Iniciais, a expectativa é que os alunos reconheçam que medir é comparar uma 
grandeza com uma unidade e expressar o resultado da comparação por meio de um número. Além 
disso, devem resolver problemas oriundos de situações cotidianas que envolvem grandezas como 
comprimento, massa, tempo, temperatura, área (de triângulos e retângulos) e capacidade e volume 
(de sólidos formados por blocos retangulares), sem uso de fórmulas, recorrendo, quando necessário, 
as transformações entre unidades de medida padronizadas mais usuais. Espera-se, também, que 
resolvam problemas sobre situações de compra e venda e desenvolvam, por exemplo, atitudes éticas 
e responsáveis em relação ao consumo. Sugere-se que esse processo seja iniciado utilizando, 
preferencialmente, unidades não convencionais para fazer as comparações e medições, o que dá 
sentido à ação de medir, evitando a ênfase em procedimentos de transformação de unidades 
convencionais. No entanto, é preciso considerar o contexto em que a escola se encontra: em escolas 
de regiões agrícolas, por exemplo, as medidas agrárias podem merecer maior atenção em sala de 
aula. 
 
 Probabilidade e estatística. Ela propõe a abordagem de conceitos, fatos e procedimentos 
presentes em muitas situações- -problema da vida cotidiana, das ciências e da tecnologia. Assim, 
todos os cidadãos precisam desenvolver habilidades para coletar, organizar, representar, interpretar 
e analisar dados em uma variedade de contextos, de maneira a fazer julgamentos bem fundamentados 
e tomar as decisões adequadas. Isso inclui raciocinar e utilizar conceitos, representações e índices 
estatísticos para descrever, explicar e predizer fenômenos. 
 
 
Área: Ciências da Natureza 
Componente curricular – Ciências 
 
 No segmento de Ciências é necessário realizar o letramento científico, isto é, que o aluno 
consiga compreender e interpretar o mundo atual e as necessidades de transformação usando para 
isso, teoria e processos científicos, além de entender a necessidade do desenvolvimento humano em 
sintonia com os cuidados a serem tomados.  
O material deverá assegurar o acesso à diversidade de conhecimentos científicos produzidos ao longo 
da história, bem como a aproximação gradativa aos principais processos, práticas e procedimentos de 
investigação científica. 
 Organizar as situações de aprendizagem partindo de questões desafiadoras. 
 Ao estudar Ciências, as pessoas aprendem a respeito de si mesmas, da diversidade e dos 
processos de evolução e manutenção da vida, do mundo material – com os seus recursos naturais, 
suas transformações e fontes de energia –, do nosso planeta no Sistema Solar e no Universo e da 
aplicação dos conhecimentos científicos nas várias esferas da vida humana. Essas aprendizagens, 
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entre outras, possibilitam que os alunos compreendam, expliquem e intervenham no mundo em que 
vivem. 
 Em Ciências, as aprendizagens essenciais foram organizadas em três unidades temáticas que 
se repetem ao longo de todo o Ensino Fundamental.  
 A unidade temática Matéria e energia contempla o estudo de materiais e suas transformações, 
fontes e tipos de energia utilizados na vida em geral, na perspectiva de construir conhecimento sobre 
a natureza da matéria e dos diferentes usos da energia. 
 Nos Anos Iniciais, as crianças já se envolvem com uma série de objetos, materiais e 
fenômenos, em sua vivência diária e na relação com o entorno. Tais experiências são o ponto de 
partida para possibilitar a construção das primeiras noções sobre os materiais, seus usos e 
propriedades, bem como suas interações com luz, som, calor, eletricidade e umidade, entre outros. 
 A unidade temática Vida e evolução propõe o estudo de questões relacionadas aos seres vivos 
(incluindo os seres humanos), suas características e necessidades, e a vida como fenômeno natural 
e social, os elementos essenciais à sua manutenção e à compreensão dos processos evolutivos que 
geram a diversidade de formas de vida no planeta. Estudam-se características dos ecossistemas 
destacando-se as interações dos seres vivos com outros seres vivos e com os fatores não vivos do 
ambiente, com destaque para as interações que os seres humanos estabelecem entre si e com os 
demais seres vivos e elementos não vivos do ambiente. Aborda-se, ainda, a importância da 
preservação da biodiversidade e como ela se distribui nos principais ecossistemas brasileiros. 
 Nos Anos Iniciais, as características dos seres vivos são trabalhadas a partir das ideias, 
representações, disposições emocionais e afetivas que os alunos trazem para a escola e na 
compreensão dos seres vivos do entorno, como também dos elos nutricionais que se estabelecem 
entre eles no ambiente natural. 
 Na unidade temática Terra e Universo, busca-se a compreensão de características da Terra, 
do Sol, da Lua e de outros corpos celestes– suas dimensões, composição, localizações, movimentos 
e forças que atuam entre eles. Ampliam-se experiências de observação do céu, do planeta Terra, 
particularmente das zonas habitadas pelo ser humano e demais seres vivos, bem como de observação 
dos principais fenômenos celestes. Além disso, ao salientar que a construção dos conhecimentos 
sobre a Terra e o céu se deu de diferentes formas em distintas culturas ao longo da história da 
humanidade, explora-se a riqueza envolvida nesses conhecimentos, o que permite, entre outras 
coisas, maior valorização de outras formas de conceber o mundo. 
 Os estudantes dos anos iniciais se interessam com facilidade pelos objetos celestes, muito por 
conta da exploração e valorização dessa temática pelos meios de comunicação, brinquedos, desenhos 
animados e livros infantis. 
 
Área: Ciências Humanas 
 A área de Ciências Humanas contribui para que desenvolvam as noções de tempo, espaço e 
ação do homem. 
 
Componente curricular – História 
 Todo o conhecimento sobre o passado é também um conhecimento do presente, pois este o 
influencia. 
 A relação passado/presente não se processa de forma automática, pois exige o conhecimento 
de referências históricas capazes de fazer compreender os objetos e fatos históricos. 
 Nos anos iniciais a história deverá contemplar a construção do sujeito. O processo tem início 
quando a criança toma consciência da existência de um “Eu” e do  “Outro”, de uma forma cronológica 
vai ampliando a sua visão histórica. Para isso essa ciência se divide em unidades, sendo elas: mundo 
pessoal: meu lugar no mundo, mundo pessoal: eu, meu grupo social e meu tempo, a comunidade e 
seus registros, o trabalho e a sustentabilidade da comunidade, as pessoas e os grupos que compõe 
a cidade e o município, o lugar em que se vive, a noção de espaço público e privado, transformações 
e permanências nas trajetórias dos grupos humanos, circulação de pessoas, produtos e culturas, as 
questões históricas relativas às migrações, povos e culturas: meu lugar no mundo e meu grupo social 
e registros da história: linguagens e culturas. 
 
Componente curricular – Geografia 
 A Geografia oportuniza a compreensão do mundo em que se vive, a medida em que aborda as 
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ações humanas construídas nas diferentes sociedades existentes nas diversas regiões do planeta e 
desenvolver o pensar espacialmente e a ação do tempo.  
 O tempo é uma construção social, que se associa à memória e às identidades sociais. Para a 
compreensão de si mesmo, do espaço e do tempo as unidades se desenvolvem em: o sujeito e o seu 
lugar no mundo, conexões e escalas, mundo do trabalho, formas de representação e pensamento 
espacial e natureza, ambientes e qualidade de vida. 
 
 Em todas as unidades temáticas destacam-se aspectos relacionados ao exercício da 
cidadania. 
 Os alunos deverão ser desafiadas a reconhecer e comparar as realidades de diversos lugares 
de vivência, assim como suas semelhanças e diferenças socioespaciais.  
 
4.14- DA ASSESSORIA PEDAGÓGICA 
- Além de fornecer a solução pedagógica de ensino, a empresa contratada, deverá prestar  assessoria 
pedagógica, a será executada na forma presencial e on-line, compreendendo reuniões, palestras, 
oficinas, treinamentos, visitas, atendimentos e suporte, tendo como objetivo, o treinamento inicial, bem 
como orientar e preparar o corpo técnico no desenvolvimento das atividades acerca da implantação 
da solução pedagógica de ensino, incluindo a assessoria na direção e coordenação das atividades 
educacionais do município, na interação com os professores e nas atividades dentro e fora da classe. 
- Os serviços deverão ser executados em datas e horários com pré agendamento com o Departamento 
de Educação. 
- A empresa contratada deverá oferecer serviços que completem o mínimo de 60 (sessenta) 
horas/ano (entre presencial e on-line) de trabalho efetivo, durante a vigência do contrato. 
10.4- Os serviços prestados presencialmente, deverão contemplar: 
a) reunião com os gestores municipais para apresentação e implantação do sistema de ensino. 
Esta implantação poderá ainda orientar o planejamento do início das aulas. 
b) capacitações bimestrais para os professores, coordenadores, diretores, supervisores pedagógicos 
e outros profissionais da educação envolvidos na implantação e desenvolvimento do material didático 
para fundamentar teoricamente as práticas inerentes a proposta do sistema educacional; 
b.1) as capacitações deverão ser realizadas separadamente, conforme segmento: Educação 
Infantil e Ensino Fundamental Anos Iniciais; 
b.2) capacitação anual e específica para os professores de Língua Inglesa; 
c) capacitação anual para os professores, coordenadores, diretores, supervisores pedagógicos e 
outros profissionais da educação envolvidos na implantação e desenvolvimento do software 
educacional (gamificação); 
d) reunião com os gestores municipais e professores, para apresentação do Portal Educacional on-
line, treinamento e orientações de uso; 
e) visitas técnicas pedagógicas semestrais na Secretaria de Educação, por uma pedagoga da 
empresa, com o objetivo de verificar o desenvolvimento da proposta educacional, avaliar resultados e 
viabilizar ações que venham a contribuir para a melhoria constante de sua implementação; 
f) acompanhamento pedagógico permanente para os professores, tendo a oportunidade de questionar 
e discutir a melhor forma de utilização da solução educacional de ensino, com o propósito de dar uma 
formação continuada, para a equipe de gestores, e docentes que atuam no ensino desta 
municipalidade; 
g) emissão de relatórios à Secretaria Municipal de Educação, com referência aos serviços 
realizados, contendo informações relativas ao contexto educacional, sugestões apresentadas, resumo 
de ocorrências e equipe participante. Os relatórios serão usados como instrumento de controle de 
execução dos serviços, assim como, para apoio à gestão escolar, pois se trata de um documento que 
poderá contribuir para o replanejamento de ações necessárias a serem realizadas. 
- Os serviços prestados on-line, deverão contemplar: 
a) curso de formação continuada, composta por videoaulas com conteúdos ministrados por 
profissionais qualificados e com experiência em sala de aula, composta de atividades de estudo e 
reflexão, com ferramentas de participação e interação, conteúdos estes para auxiliarem os professores 
no aprimoramento de sua prática. 
b) os gestores e professores deverão ter acesso ao Portal Educacional on-line, que disponibilizará o 
curso de formação continuada, com livre acesso de hora, para assistir e realizar as atividades 
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propostas quando e de onde estiverem. 
c) ao final da formação, os gestores deverão entregar todos os relatórios de execução proposto pela 
empresa contratada. 
- Os serviços de assessoria deverão ser prestados pelos autores do sistema ou por 
profissionais contratados pela empresa, com qualificação e experiência, para ministrarem os 
trabalhos e promoverem os atendimentos pedagógicos. 
 
4.15- DO PORTAL EDUCACIONAL 
- Disponibilização de Portal Educacional on-line, para acesso por diferentes dispositivos, como 
desktops, notebooks, tablets e smartfones, por meio de login e senha individuais, para utilização dos 
gestores, professores, responsáveis e alunos, de forma segura e moderna. 
- O portal deverá possuir vídeos tutoriais, de fácil acesso dentro de cada ferramenta, de maneira que 
o usuário possa através da tela que estiver acessando, abrir um vídeo tutorial com o passo a passo 
de como usar a ferramenta selecionada. 
- O Portal Educacional on-line deverá possuir total segurança dos dados cadastrados, sendo de 
responsabilidade da empresa contratada a proteção destas informações, estando de acordo com a 
LGPD n. 13.709/2018. 
- O Portal Educacional on-line, deverá possuir um ambiente digital de aprendizagem, onde se 
pressupõe a mediação do professor (modelo híbrido) concebido e desenvolvido com o objetivo de 
fornecer recursos que auxiliem os processos de ensino e aprendizagem. 
 
4.15.2- FERRAMENTAS DO PORTAL: 
a) Gestão: o Portal deve permitir a personalização do Departamento de Educação, na utilização de 
ferramentas de comunicação, administração, informação, agenda (calendário on-line). Deve ser de 
acesso rápido, fácil manuseio e pesquisa, assim como fácil localização das ferramentas e conteúdos 
que se deseja executar/pesquisar. 
O Portal deverá disponibilizar ferramenta de multigerenciamento, tecnológica e comunicativa, 
respondendo plenamente as exigências de informação, capacitação e comunicação entre a Secretaria 
de Educação, escolas e seus professores em ambiente totalmente seguro. Ainda, que possibilite a 
interação entre aluno e professor, tornando possível a execução das aulas on-line. 
Essa ferramenta de gestão deverá organizar o gerenciamento e a administração da Secretaria de 
Educação e das unidades escolares, assim como toda a gestão envolvendo alunos, professores pais 
e responsáveis, na emissão de cadastro das escolas, da equipe gestora, do corpo docente, dos alunos, 
dos responsáveis, das turmas, boletim escolar, salas, grades de horários, aulas, faltas, diário de 
classe, comunicados e ocorrências, de forma a registrar e organizar todos os dados. 
Os gestores cadastrados deverão ter acesso a uma senha individual no Portal, para fazerem uso dos 
dados, informativos, realização de pesquisas, consultas, divulgação de trabalhos, projetos e 
comunicação com outros profissionais da educação, assim como, colocar informações que acharem 
necessário. 
b) Permissões: permitir que o acesso ao portal seja feito através de usuário e senha, de maneira que 
o portal reconheça de forma automática o perfil de acesso do usuário logado, visto que, este usuário 
poderá ser um gestor, diretor, coordenador, professor, responsável ou aluno. Desta forma, 
identificando o perfil, permite-se estabelecer uma hierarquia, onde, os que estão acima, possam 
visualizar todas as ações feitas pelos demais usuários. 
c) Aula digital: ferramenta que permita a criação de aula online, para que o professor possa criar o 
conteúdo de sua aula, com recursos de edição de texto que incluam no mínimo os recursos de 
formatação: mudar o tipo, tamanho e estilo de fonte, justificação de texto, inserir tabelas, emojis, 
imagens, links e vídeos. O professor precisa ter total liberdade de personalização da sua aula online, 
podendo definir data de início e de fim, com a opção de uso de videoconferência em data e horário 
selecionado pelo professor. Ainda nesta ferramenta, permitir que professores e alunos se comuniquem 
através de um chat para interação, podendo o professor definir se este chat estará disponível para 
que todos os alunos da turma possam ver as mensagens enviadas ou apenas o professor ter acesso 
às mensagens enviadas pelo aluno, assim como também a(s) resposta(s) terão visualização individual 
entre professor e o aluno que estiver interagindo, de maneira que os demais alunos da turma não 
visualizem as mensagens. A ferramenta também deverá permitir que tanto professores quanto alunos 
anexem arquivos das mais variadas extensões de imagem, PDF, DOC, XLS e PPT.  



 MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA 

CNPJ 44.919.611/0001-03          Fone: (18)3556-9900         E-mail: inubia@terra.com.br 

Avenida Campos Salles, 113 – CEP 17760-000  -  Inúbia Paulista  -  Estado de São Paulo. 

  

47 de 85 

Prefeitura Municipal de Inúbia Paulista – Concorrência Pública n° 04/2024   

A ferramenta de aula digital deverá permitir que o professor compartilhe as aulas criadas, com todos 
os alunos ou apenas alunos selecionados de uma turma, assim como, também permitir que em aulas 
interdisciplinares, compartilhe com quaisquer outros professores da mesma escola.  
As aulas deverão ficar disponíveis para todos os alunos ao longo de todo o ano letivo para revisão e 
estudo, independente da data final estipulada pelo professor já ter expirado.  
O Portal Educacional deverá armazenar todas as aulas criadas em uma página que as organizam e 
que permitam através de legendas de cores, identificar se as aulas foram ou não abertas e se há 
mensagens não respondidas aos alunos, deverá também permitir ao professor visualizar e imprimir a 
lista de presença dos alunos com data e hora de acesso. Permitir também, que o professor possa 
editar a aula já criada e excluí-la, por segurança, quando solicitado a exclusão da aula digital, deverá 
ser solicitado que entre com o login e senha do usuário do professor que criou a aula ou seu 
coordenador ou gestor para confirmar a exclusão. 
d) Agenda: ferramenta que permita à família e à escola, interagirem através de recados ou 
mensagens. Estes recados ou mensagens poderão ser enviados pelos professores ou gestores 
individualmente ou por turma, assim como os responsáveis poderão enviar a mensagem para um ou 
mais professores. A agenda deverá permitir que tanto a escola quanto a família incluam anexos, além 
de trocar mensagens dentro do recado ou mensagem enviada até que seja finalizado. Nesta mesma 
ferramenta, também deverá ter uma área para registro do comportamento, alimentação e saúde, 
podendo inserir campos com a indicação de medicamentos a serem tomados ou que foram tomados 
pelo aluno, além de indicativos de febre com a opção de inserir a temperatura. 
O Portal deverá sinalizar os comunicados e avisos da agenda em uma página, organizados por 
legenda de cores; as agendas que foram ou não abertas e se há recados ou mensagens com 
respostas não respondidas pelos professores, gestores ou responsáveis; e permitir através de uma 
listagem que poderá ser impressa com a informação de data e hora que o professor, gestor ou 
responsável visualizaram o recado ou mensagem enviada.  
e) Registro Pedagógico: ferramenta que permitirá acompanhar o desenvolvimento individualizado da 
criança, através de fotos e observações pedagógicas, em que o professor por meio da nomeação de 
uma atividade proposta, consiga destacar o objeto de aprendizagem e os Campos de Experiência 
trabalhados. Esta ferramenta deverá ter a opção de impressão, da seguinte forma: um único registro 
pedagógico selecionado ou de portfólios, contendo um conjunto de registros pedagógicos agrupados, 
definidos por um filtro com data inicial e final. O registro deverá conter cabeçalho com as informações 
como o logo da escola, nome do professor, nome da criança, data, atividade proposta, objetivo de 
aprendizagem e os Campos de Experiência.  
f) Avaliação de Aprendizagem: ferramenta composta por um banco de questões, para a aplicação 
de avaliações, simulados e lista de exercícios, acompanhamento, informação e identificação de 
fragilidades na aprendizagem, através dos indicadores, sobre a qualidade da rede de ensino pública, 
devendo ser utilizada via web e/ou impresso, com atualização periodicamente.  
As informações diagnósticas da avaliação devem ser retornadas por meio de gráficos, de 
acompanhamento e comparativos de dados mensurados, mostrando de forma clara e precisa as 
potencialidades e fragilidades, tendo como foco as informações capazes de fomentar relações 
significativas entre as unidades escolares e a Secretaria de Educação, diagnosticando assim os 
pontos que necessitam ser reforçados. 
As avaliações serão aplicadas periodicamente, de forma optativa pela escola, devendo proporcionar 
um acompanhamento mais próximo do aprendizado e a possibilidade de se efetuar ajustes e correções 
dentro do próprio ano letivo, em relação ao planejamento pedagógico e ao desempenho individual dos 
alunos. 
O Portal Educacional deverá disponibilizar acesso a esse banco de questões, permitindo a criação de 
provas e avaliações em formatos editáveis (com e sem gabarito) por meio da seleção das questões 
pelos professores, avaliações estas diagnósticas bimestrais, do 1º ao 5º ano, para que através dos 
resultados, os professores possam identificar a necessidade de intervenções no(s) conteúdo(s) que 
apresentar(em) fragilidade.  
O(s) professor(es) com acesso ao Portal Educacional, deverá(ão) ter duas opções para aplicação da 
prova(s): impressa e on-line. Poderá realizar a seleção das questões disponibilizadas, montando a 
prova on-line e salvando-a no próprio portal educacional, ou impressão da(s) prova(s), ambas para 
aplicação em data oportuna. Após aplicação, os resultados farão parte de um gráfico mostrando as 
habilidades com fragilidades e potencialidades disponibilizada no portal educacional.  
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A quantidade de questões a serem disponibilizadas na ferramenta de uso do portal, distribuídas entre 
Língua Portuguesa, Matemática, História, Geografia, Ciências, Arte e Educação Física dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, deverão ser de no mínimo 10.000 (dez mil), separadas por ano escolar 
e bimestre. 
As avaliações on-line deverão permitir que o(s) professor(es) acompanhe(m) em tempo real, os alunos 
que já terminaram suas provas, de forma que identifique as questões já respondidas e suas 
respectivas notas, de maneira automatizada. O professor poderá liberar ou não ao aluno o gabarito da 
prova, através de comandos na configuração da ferramenta. 
Nesta mesma ferramenta, as provas poderão ser impressas ou geradas em PDF, DOC, assim como 
a emissão de cartões de respostas para que os alunos possam responder as questões. 
Objetiva-se que estas avaliações produzam informações quantitativas e qualitativas à Secretaria de 
Educação e Prefeitura local, contribuindo assim, nos processos de reflexão e de tomada de decisões. 
g) Cursos on-line: ferramenta que disponibiliza curso de formação continuada, composta por 
videoaulas com conteúdos ministrados por profissionais qualificados e com grande experiência em 
sala de aula, composto por atividades de estudo e reflexão, com ferramentas de participação e 
interação, conteúdos estes para auxiliarem os professores no planejamento e execução em sala de 
aula. 
Os gestores deverão ter acesso a um Portal via internet, que disponibilizará o curso de formação 
continuada, para que os professores tenham livre acesso de hora, seja este em computador, notebook 
ou smartphone, podendo assistir e realizar as atividades propostas. Ao final da formação, o Portal 
deverá apontar a participação do professor, emitindo certificado de conclusão para os professores e 
gestores. 
A plataforma deverá disponibilizar no mínimo, 40 (quarenta) horas de curso, a serem executadas 
anualmente.  
h) Acessibilidade: ferramenta que possua recursos que permita aumentar ou diminuir os textos, 
contraste para mudar o layout para preto e/ou branco e recurso de libras. 
i) FAQ: disponibilizar uma página on-line de dúvidas frequentes que deverá dar acesso direto ao 
suporte técnico via aplicativo WhastApp, de segunda a sexta das 8h as 17h. Este recurso deverá estar 
disponível para todos os usuários, não apenas os profissionais de educação, mas também para a 
comunidade de alunos e responsáveis. 
j) Notificações: disponibilizar para todos os usuários em sua tela principal de acesso ao portal 
educacional, um ícone de notificações, de maneira que facilite a visualização do usuário logado, onde 
todas as atividades que forem disponibilizadas para ele, sejam notificadas em tempo real, de maneira 
que sempre quando uma nova “aula digital”, “agenda” e “registro pedagógico”, assim como suas 
“respostas de aula” ou “recados e mensagens” enviados pelos gestores, professores, responsáveis e 
alunos de aulas digitais, agenda ou registro pedagógico criadas, sejam mostradas no ícone de 
notificação, e que também permita que quando mostrado a notificação, a mesma tenha acesso direto 
a atividade notificada através de um clique, e que no ícone de notificação sejam identificados as 
notificações já visualizadas e as não visualizadas por cores de seleção. 
 
4.15.3- DA IMPLANTAÇÃO DO PORTAL EDUCACIONAL ON-LINE 
 O portal deverá ser implantado para todos os usuários de maneira simples e individualizada 
para cada tipo de usuário, por escola, podendo ser por videoconferência e esta deverá ser direcionada 
para seus responsáveis da seguinte forma:  
1. Fase 01 – SECRETARIA: com orientações e acompanhamento de cadastro das escolas, diretores 
e gestores. 
2. Fase 02 – ESCOLA: para orientação e acompanhamento de cadastro de salas, turmas, grade de 
horário, professores e alunos. 
3. Fase 03 – DIRETORES E COORDENADORES: para orientações de utilização inicial das 
ferramentas, além da entrega de um guia (impresso) de orientação para atendimento técnico. 
4. Fase 04 – PROFESSORES: para as orientações de utilização inicial das aulas digitais, agenda, 
registro pedagógico, avaliações de aprendizagem e cursos. 
 
4.16- CANAIS DE COMUNICAÇÃO E INFORMAÇÃO 
- A empresa contratada deverá oferecer durante a vigência do contrato, canais de atendimento 
permanente, para assessorar o corpo administrativo e docente da Secretaria Municipal de Educação 
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e escolas, possibilitando a troca de informações, mensagens e pedidos entre professores, 
coordenadores e diretores; 
- A empresa contratada deverá oferecer durante a vigência do contrato, canais de atendimento 
permanentes, que deem suporte ao corpo administrativo e docente da Secretaria Municipal de 
Educação e escolas, possibilitando a troca de informações, orientações, troca de mensagens e 
pedidos entre professores, coordenadores e diretores; 
- Atendimento especializado a dúvidas, que deverão ser encaminhadas para a central de atendimento 
da contratada, utilizando-se dos vários meios de comunicação (telefone fixo e móvel, e-mail, 
videoconferência). 
 
4.17- AMOSTRAS DO OBJETO – PROVA DE CONCEITO 
- A empresa vencedora deverá apresentar amostras completas da solução pedagógica de ensino 
(material impresso, digital e descrição dos serviços). 
- As amostras se justificam pelo fato de a equipe pedagógica da Secretaria de Educação buscam um 
material de qualidade e que estejam ao encontro dos objetivos educativos propostos pelo ensino no 
município. Além disso, a exigência de amostras se faz necessária para avaliar a qualidade da produção 
editorial, incluindo a qualidade da impressão, do papel e da encadernação, avaliando o conteúdo do 
livro, incluindo a clareza da escrita, a precisão das informações e a adequação do nível de dificuldade 
para o público alvo. 
- As amostras deverão ser apresentadas no prazo de até 5 (cinco) dias corridos após a empresa ser 
declarada vencedora conforme comunicado de convocação na plataforma e-mail, sob pena de 
desclassificação. 
- Além dos exemplares impressos, a empresa vencedora deverá disponibilizar senha para acesso ao 
portal (ambiente digital) junto de uma descrição dos conteúdos e especificações dos materiais, portal 
e da assessoria pedagógica. 
 
A avaliação das amostras e das especificações apresentadas será realizada de acordo com os critérios 
de avaliação do Anexo I. 
 
A Comissão técnica conforme Portaria nº171/2024, fará a avaliação analisando as amostras e as 
propostas pedagógicas de todos os participantes, diante dos critérios de avaliação do Anexo II. Após 
a conclusão das avaliações, as devidas pontuações serão remetidas à Comissão de licitação para 
julgamento e classificação das propostas. 
 
 
- As amostras passarão por uma prova de conceito, onde a equipe pedagógica da Secretaria Municipal 
de Educação analisará os materiais apresentados em um prazo de até 5 (cinco) dias úteis, emitindo 
laudo de classificação ou desclassificação dos materiais e serviços apresentados com menor preço 
pela empresa vencedora. 
 

N. DOCUMENTO OU AMOSTRA SITUAÇÃO 

1 
Amostra do material da Educação Infantil e do Ensino 
Fundamental Anos Iniciais, cadernos do aluno e do 
professor. 

(      ) entregue 
(      ) não entregue 

2 
Descrição técnica do Sistema de Ensino. (      ) entregue 

(      ) não entregue 

3 
Descrição técnica do Portal Educacional, com 
fornecimento de endereço eletrônico e senha de acesso. 

(      ) entregue 
(      ) não entregue 

4 
Descrição técnica do Programa de Assessoria 
Pedagógica. 

(      ) entregue 
(      ) não entregue 

 
 
 

5.1. Local e horário da entrega do material: 
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Pré Escola: Av. Vereador João Elvino n.601, centro, CEP:17.760-000, Inúbia Paulista-SP 
Escola Municipal: Rua Joao Gerônimo Lopes, n 572, centro, CEP:17.760-000, Inúbia Paulista-SP 

 
 
Horário: 08:00 às 11:00 das 13:00 às 16:00 horas 
 
 
5.1.2. Cronograma de realização dos serviços:  
- Com relação aos aspectos envolvendo a distribuição/ entrega do material didático, deverão ser 
observadas as seguintes condições: 
a) as entregas deverão ser efetuadas de acordo com o calendário e necessidade da Rede 
Municipal de Ensino, que emitirá pedido contendo as quantidades necessárias de cada ano e 
identificação da unidade escolar, antecedendo a cada período letivo determinado; 
b) as despesas com separação, logística, transporte, seguro e entrega do material didático correrão 
por conta da Contratada; 
c) a entrega dos materiais será realizada nos locais/ endereços definidos pela Departamento 
de Educação, com frete incluso, devendo estar acomodados em caixas de papelão com identificação 
externa, devidamente acompanhado da respectiva nota fiscal. 
d) os pedidos complementares que forem solicitados no decorrer do ano, deverão ser entregues na 
unidade de ensino solicitante, em prazo não superior a 15 (quinze) dias corridos, da data do 
recebimento da solicitação. 
 
5.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 
 
5.3. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: Tais aquisições têm 
como finalidade viabilizar a melhora do departamento para o período de 12 (doze) meses. 

 
5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração Pública poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Gestor e/ou fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
6.7. O fiscal ou Gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 
6.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
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representá-lo na execução do contrato. 
6.8.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
 
7. FORMA DE PAGAMENTO 
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento, sempre que a Contratada: 
7.1.1. Não produzir os resultados acordados, 
7.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
7.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
7.2.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados. 
7.2.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
7.3. O objeto será recebido parceladamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação 
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 
7.5. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
7.8 Pagamento Parcelado – Os pagamentos devidos serão efetuados conforme a entrega, ou seja, 
de modo parcelado.   
7.9 – Regularidade Fiscal – O pagamento somente será efetivado depois de verificada a 
regularidade fiscal da empresa, ficando a Contratada ciente  de  que  as  certidões  apresentadas  no  
ato  da  contratação deverão ter seu prazo de validade renovada a cada vencimento.   
7.10 – Entrega de Produto Diverso – Os itens entregues à Administração deverão ser, 
rigorosamente, aqueles descritos na nota de empenho, sendo que, na hipótese de entrega de produto 
diverso, o pagamento ficará suspenso até a respectiva regularização.   
7.11 – Apresentação da Requisição – A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal com os 
produtos discriminados acompanhada da requisição de recebimento.   
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, 
tipo menor preço, com base no disposto no artigo 55, inciso IV, da lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 207.752,66 (Duzentos e seet mil e setecentos 
e cinquenta e dois dias e sessenta e seis centavos), conforme a soma dos custos unitários; 
 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município. 
10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
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02 08 00 Ensino Geral 

 
Elemento de Despesa: 12.361.0007.2027.00003.3.90.30.00 
Elemento de Despesa: 12.361.0007.2028.00003.3.90.30.00 
Elemento de Despesa: 12.365.0007.2028.00003.3.90.30.00 
Elemento de Despesa: 12.365.0007.2033.00003.3.90.30.00 
 
02 13 00 FUNDEB- Fundo de Manut. e Desenv. Da Educação Básica 
 
Elemento de Despesa: 12.361.0012.2047.00003.3.90.30.00 
 
Elemento de Despesa: 12.365.0012.2048.00003.3.90.30.00 
 

 
10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento no 
processo. 
 

11. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO  

A fiscalização ficará a cargo do servidor Diretora-  Lais Lorena Martins Schiller. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

 
Inúbia Paulista, 29 de Outubro de 2024. 

 
 
 

 
Silvana Valesi de Araújo Lima 

Agente de Contratação/Presidente Licitação 
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ANEXO II 

CRITÉRIOS DA AVALIAÇÃO TÉCNICA 

 

O critério de julgamento da licitação será de Técnica e Preço. 

A avalição será efetuada por meio da atribuição dos seguintes critérios e respectiva pontuação nos quesitos 

apresentados nas tabelas a seguir. 

A = ATENDE ao critério de avaliação em relação ao exigido. Pontuação: 1,0 (um) ponto OU 2,0 (dois) pontos. 

AP = ATENDE PARCIALMENTE ao critério de avaliação em relação ao exigido.Pontuação: 0,5 (meio) ou 

1,0 (um) ponto. 

NA = NÃO ATENDE ou está em desconformidade com o exigido. Pontuação: 0 (zero) pontos. 

 

Analise a pontuação da avaliação técnica: 

 

Item 1: Pontuação máxima possível: 40 pontos. Pontuação alcançada: _________   

Item 2: Pontuação máxima possível: 20 pontos. Pontuação alcançada: _________ 

Item 3: Pontuação máxima possível: 11 pontos. Pontuação alcançada: _________   

Item 4: Pontuação máxima possível: 20 pontos. Pontuação alcançada: _________ 

Item 5: Pontuação máxima possível: 9 pontos. Pontuação alcançada: _________ 

   

Da pontuação total máxima possível: 100 pontos. Pontuação total alcançada: 



 MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA 

CNPJ 44.919.611/0001-03          Fone: (18)3556-9900         E-mail: inubia@terra.com.br 

Avenida Campos Salles, 113 – CEP 17760-000  -  Inúbia Paulista  -  Estado de São Paulo. 

 

54 de 85 

Prefeitura Municipal de Inúbia Paulista – Concorrência Pública n° 04/2024   
 

1. COLEÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS INTEGRADOS COM MÓDULOS PARA ALUNOS E 

PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL: 

 

 
ITEM 1 

 
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL DE 4 ANOS E 5 ANOS 

AVALIAÇÃO 

A 
2,0 

AP 
1,0 

NA
0 

 
1. 

Os livros didáticos propostos estão fundamentados nos campos de experiências: O eu, o 
outro e o nós; Corpo, gestos e movimentos; Traços, sons, cores e formas; Escuta, fala, 
pensamento e imaginação; Espaços, tempos, quantidades, relações e transformações? 

   

 

2. 
As situações de aprendizagem propostas no material estão estruturadas nos seis 
direitos de aprendizagem e desenvolvimento garantidos na Base Nacional Curricular 
Comum: Conviver; Brincar; Participar; Explorar; Expressar e Conhecer-se? 

   

3. A proposta do material apresentado é compatível com o exigido na BNCC? Apresentam 
atividades que estimulam o controle psicomotor? Possibilitam o reconhecimento de 
figuras diversas e aumento do vocabulário? Os professores receberão material impressos 
em formato de murais e placas para apoio a rotina escolar e o trabalho com o campo de 
experiência “Escuta, fala, pensamento e imaginação”? 

   

 
4. 

Os livros didáticos propostos estão fundamentados nos campos de experiências: O eu, o 
outro e o nós; Corpo, gestos e movimentos; Traços, sons, cores e formas; Escuta, fala, 
pensamento e imaginação; Espaços, tempos, quantidades, relações e transformações? 

As situações de aprendizagem propostas no material estão estruturadas nos seis direitos 
de aprendizagem e desenvolvimento garantidos na Base Nacional Curricular Comum: 
Conviver; Brincar; Participar; Explorar; Expressar e Conhecer-se? 

   

5. 
Os livros didáticos possuem compatibilidade com as propostas pedagógicas do 
município? Criam situações para o aluno manipular o discurso oral com 
diferentes objetivos: narrar, convencer, opinar, fazer rir, emocionar, informar, dar 
instruções etc.? 

   

 
6. 

Encaminham o aluno à resolução de situações-problema por meio da exploração de 
jogos, enredos e temas, visando ao estímulo das funções perceptivo motoras, corporais, 
cognitivas e afetivas? Apresentam atividades que valorizam o conhecimento 
prévio dos alunos; a problematização; a sistematização e a aplicação dos 
conceitos trabalhados? 

   

7. 
Apresentam situações de aprendizagem, de caráter coletivo, com reflexões individuais 
anteriores ou posteriores às discussões em grupo? 
Apresentam jogos e/ou atividades lúdicas que trabalhem conteúdos e 

habilidades pertinentes à faixa etária a qual os livros integrados se destinam? 

   

 

8. 
O material apresenta uma turma de personagens própria e inédita que interfira e suscite 
discussões e direcionem para “projetos” os temas estudados, a fim de viabilizar um 
conhecimento contextualizado com o qual os alunos se identifiquem? 

   

9. 
O material possibilita para o aluno atividades práticas em sala de aula sob orientação do 

professor? Há espaços adequado para o registro dos alunos? O professor recebe o material 

do aluno na íntegra, acrescido do manual do professor, de acordo com o conteúdo 

trabalhado? 

   

10. 
O professor recebe o material do aluno na íntegra, acrescido do manual do 
professor, de acordo com o conteúdo trabalhado? O material do professor apresenta 
sugestões didáticas e orientações pedagógicas,individualizadas por atividades, para 
a melhor utilização do mesmo de acordo com a proposta pedagógica, visando a 
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maximização do potencial de sua utilização? 

11. 
O livro do professor que compõe o material apresenta orientações ao professor que 
permitirão objetividade e clareza sobre o desenvolvimento e aplicação das atividades? O 
livro do professor apresenta em cada atividade os campos de experiência e direitos 
de aprendizagem de acordo com o conteúdo trabalhado em consonância com a BNCC? 

   

12. 
O livro do professor Apresenta objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de acordo 
com o foco disciplinar? Apresentam orientações de utilização dos materiais 
complementares? 

   

 

13. 
A coleção para o professor da educação infantil de 4 e 5 anos apresenta Links Curtos com 
URLs encurtadas, ou acesso mediante QR CODE de musicalização para trabalho 
complementar de linguagem oral, esquema corporal, ritmos e sons? 

   

 
14. 

A coleção para o professor da educação infantil de 4 e 5 anos acompanha conjunto de 
encarte composto por painéis com alfabeto ilustrado, sendo um painel para cada letra 
do alfabeto – impresso em 4x0 cores? A coleção para o professor da educação infantil 
de 4 e 5 anos acompanha Mural do Ajudante do Dia – impresso em 4x0 cores? A 
coleção para o professor da educação infantil de 4 e 5 anos acompanha Calendário 
–impresso em 4x0 cores? 

   

15. 
A coleção para o professor da educação infantil de 4 e 5 anos, acompanha Mural 
dos Aniversariantes do Mês – impresso em 4 x 0 cores? Apresentam no material do 
professor murais ilustrados contendo as 26 letras do alfabeto que auxiliam no processo 
de letramento? 

   

16. 
O conjunto de cartazes apresentados na coleção do professor auxiliam na organização 
da rotina pedagógica? Os livros consumíveis dos alunos de 4 e 5 anos são 
organizados em volumes bimestrais? Nos livros em que a encadernação é em 
espiral, o material do espiral não representa risco às crianças? Não (1) ponto, 
sim (0) pontos. 

   

17 

 

Os livros de educação infantil apresentam os textos em caixa alta (ou letra bastão)? O 
material do aluno apresenta-se com impressão em 4x0 cores? Apresenta espaço para o 
registro do nome da criança e da data da realização da atividade? 

   

 

18 
As ilustrações reproduzem adequadamente a diversidade étnica da população brasileira, 
a pluralidade social e cultural do país, não expressando, induzindo ou reforçando 
preconceitos e estereótipos? As ilustrações são adequadas à finalidade para as 
quais foram elaboradas, ou seja, são claras, precisas, de fácil compreensão? 

   

19 O projeto gráfico, os espaços para concretização das atividades, bem como o formato e 
as dimensões das páginas atendem a critérios do nível de escolaridade e faixa etária 
para a qual o livro se destina?  

   

20 A licitante apresentou termo de compromisso de fornecimento do material adaptado em 
braile, ampliado ou digital para atender os casos de alunos com necessidades 
especiais/inclusão? 
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2. COLEÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS INTEGRADOS COM MÓDULOS PARA ALUNOS E 

PROFESSORES DO ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS (1º AO 5º ANO): 

 
ITEM 

2 

 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

AVALIAÇÃO 

A    
1,0 

AP 

0,5  

NA    
0 

1. 
Apresentam uma turma de personagens própria e inédita, com a qual os alunos se 
identifiquem? Promovem a inclusão por meio da participação de personagens 
ilustrados inéditos que representam as diferenças e as necessidades especiais? 

   

2. 
Apresentam situações de aprendizagem, de caráter coletivo, com reflexões 
individuais anteriores ou posteriores às discussões em grupo? Apresentam 
conteúdos didáticos com visão interdisciplinar que possibilitam o trabalho em vários 
focos de cada disciplina? 

   

3. Trabalham com elementos do patrimônio cultural da humanidade integrados aos 
temas? Apresentam atividades que trabalham a leitura e a escrita e produção de texto? 

   

4. Apresentam diferentes gêneros textuais, adequando-as às situações 

comunicativas trabalhadas? As atividades proporcionam condições do 

professor trabalhar com diferentes níveis de desenvolvimento? 

   

5. 
Estimulam o convívio social e o reconhecimento da diferença, abordando a diversidade 
da experiência humana e a pluralidade social, com respeito e interesse? Promovem 
positivamente a imagem da mulher, do deficiente, do afro descendente e 
descendentes das etnias indígenas brasileiras, considerando sua participação na 
construção da história, no trabalho, nas profissões e no espaço do poder? 

   

6. 
Apresentam jogos e/ou atividades lúdicas que trabalhem conteúdos e 
habilidades pertinentes à faixa etária a qual os livros se destinam? O material 
possibilita atividades práticas ao aluno em sala de aula sob orientação do 
professor? O material de arte apresenta conceitos sobre a história da arte e das 
técnicas utilizadas pelos artistas? 

   

7. 
O material de arte apresenta produções e história de vida de artistas nacionais 
e universais? Apresenta no material de arte conteúdo de música? 

   

8. 
O material do professor contém orientações de acordo com as habilidades exigidas 
de cada área do conhecimento em conformidade com a BNCC? 

   

9. O material do professor contém orientações objetivas, claras e precisas? O professor 
recebe o material do aluno na íntegra, acrescido de orientações, sugestões metodológicas 
e respostas? 

   

10. O material do professor contém objetivos gerais da disciplina ou do foco disciplinar? O 
material do professor contém opções de tratamento didático para situações em que são 
indicados materiais complementares? 

   

11. O material do professor mantém clara relação com o livro do aluno? O material do 
professor contém respostas ou chaves de respostas para as atividades propostas? 

   

 

12. 
O livro do professor apresenta estrutura de sumário, estrutura de introdução, 
apresentação e ficha catalográfica de acordo com os dados internacionais de catalogação 
na publicação (CIP)? 

   

13. 
O livro do professor apresenta orientações ao professor em conjunto ao material do aluno 
dando clareza sobre o desenvolvimento e aplicação da atividade? Apresentam 
opções de tratamento didático para situações em que são indicados materiais 
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complementares? 

14. A coleção é organizada em livros, divididas por bimestres? As seções que organizam os 
livros levam em a conta organização didática dos mesmos? Os livros estão em 
conformidade com o que dispõe a LDB – Lei de diretrizes e bases e BNCC – Base 
Nacional Comum Curricular? 

   

15. 
A coleção do 1º ano contempla as disciplinas de: Língua Portuguesa, Ciências, 
História, Geografia, Matemática, Arte e Língua Inglesa? 
As coleções do 2º ano, 3º ano, 4º ano e 5º ano, contemplam as disciplinas de: 
Língua Portuguesa, Ciências, História, Geografia, Matemática, Inglês e Artes? 

   

 
16. 

As coleções de livros de Educação Física e Arte do 1º ao 5º ano são oferecidas 
em volumes separados de maneira que favorece o planejamento e a utilização por parte 
dos professores especialistas de cada área? 

   

 
17. 

As coleções de materiais do professor são compostas dos mesmos volumes dos alunos 
acrescidos de respostas, sugestões didáticas e orientações pedagógicas para o 
professor, assim como material anexo complementar aos exercícios propostos ao 
caderno? 

   

 
18. 

A coleção para o professor do 1º ano e 2º ano acompanha Encarte composto por 
painéis com alfabeto ilustrado, sendo um painel para cada letra do alfabeto – impresso 
em 4x0 cores? A coleção para o professor 1º ao 5º ano acompanha Mural do 
Ajudante do Dia – impresso em 4x0 cores? A coleção para o professor do 1º ano, 
2º ano, 3º ano, 4º ano e 5º ano acompanha Calendário – impresso em 4x0 
cores? 

   

19. 
As coleções para o professor do 1º ano, 2º ano, 3º ano, 4º ano e 5º ano, 
acompanham mural dos aniversariantes do mês, impresso em 4x0 cores? É 
disponibilizado avaliação diagnóstica bimestral (impressa) da alfabetização para 
alunos do Ensino Fundamental anos Iniciais?  

   

20 
A licitante apresentou termo de compromisso de fornecimento do material adaptado 
em braile, ampliado ou digital para atender os casos de alunos com necessidades 
especiais/inclusão? 

   

 
 
 
 
 

3. LIVROS DIDÁTICOS DE LÍNGUA INGLESA PARA ALUNOS E PROFESSORES DO ENSINO 

FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS (1º AO 5º ANO): 

 

ÍTEM 
3 

 
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO: 

AVALIAÇÃO 

A    
1,0 

AP 
0,5 

NA    
0 

1. 
No material didático de Língua Inglesa são apresentados textos com atividades de 
leitura e escrita, orais e de escuta, por meio de diversos gêneros textuais e 
contextos significativos? 
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2. 
No material didático de Língua Inglesa os textos apresentam diversidade de 
suportes originais (revistas, almanaques, jornais, sítios da internet, periódicos 
científicos, podcasts etc.)? No material didático de Língua Inglesa os textos 
contemplam a produção cultural específica para jovens e adolescentes? 

   

3. 
No material didático de Língua Inglesa os textos são representativos da 
heterogeneidade cultural e linguística, variedades (regional, urbana, rural etc.) e 
registros (formal e informal)? 
 

   

 

4. 

No material didático de Língua Inglesa as atividades de leitura desenvolvem 
estratégias de antecipação e confirmação de hipóteses valorização do 
conhecimento prévio do aluno, colaborando para a (re)construção dos sentidos do 
texto? 

   

 

5. 

No material didático de Língua Inglesa os temas dos textos contribuem para a 
ampliação dos horizontes culturais do aluno? No material didático de Língua Inglesa 
os textos são, em sua maioria, autênticos (isto é, circulam socialmente na cultura 
oral e escrita) e, se autorais, trazem a indicação da fonte de origem? 

   

 

6. 

No material didático de Língua Inglesa os fragmentos e adaptações mantém 
unidade de sentido, trazendo indicação dos cortes realizados? No material didático 
de Língua Inglesa o caráter polifônico dos textos e, portanto, a multiplicidade de 
vozes, é ressaltado por meio de atividades presentes? No material didático de 
Língua Inglesa a produção escrita é trabalhada como processo interativo e em 
constante reformulação? 
 

   

 

 
7. 

No material didático de Língua Inglesa o trabalho com o desenvolvimento das 
habilidades da comunicação envolve as características sócio discursivas dos 
gêneros abordados, explicitando as condições de produção (quem, para quem, com 
que objetivo e em que suporte está inserido), promovendo o protagonismo e 
autonomia do aluno? 

   

 
8. 

No material didático de Língua Inglesa o trabalho com a compreensão oral envolve 
compreensão intensiva (entendimento de sons, palavras e sentenças), extensiva 
(compreensão global) e seletiva (identificação de informação específica)? No 
material didático de Língua Inglesa existem oportunidades para o aluno usar 
diferentes estratégias de comunicação? 

   

 

9. 

No material didático de Língua Inglesa existem possibilidades para o aluno se 
comunicar em situações diversas (conversação, entrevistas, debates, apresentação 
de trabalhos, dramatizações, leitura, inclusive de textos poéticos e outros gêneros 
orais)? No material didático de Língua Inglesa existem correções e precisão dos 
conteúdos gramaticais trabalhados e adequação desses aos conteúdos temáticos? 

   

 

 
10. 

No material didático de Língua Inglesa existem oportunidades para o aluno utilizar, 
em práticas orais e escritas, com propriedade e adequação, as estruturas 
linguísticas aprendidas, ou seja, há integração entre as formas linguísticas 
enfocadas e as atividades que visam ao desenvolvimento das quatro habilidades? 

   

 

11. 

No material didático de Língua Inglesa existem oportunidades para que o aluno 
aprenda a utilizar a língua adequadamente em relação às novas formas de 
comunicação, incluindo hipertextos, imagens e sons? No material didático de 
Língua Inglesa o aluno é estimulado a selecionar e utilizar vocabulário em contextos 
apropriados de uso? 
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4. PLATAFORMA DIGITAL: 

ÍTE
M 4 

 
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO: 

AVALIAÇÃO 

A    
2,0 

AP 
1,0 

NA    
0 

1. 
Oferece uma plataforma digital online com um sistema de criação, aplicação e gestão 
de avaliações, listas de atividades que auxiliem no processo de diagnóstico da 
aprendizagem? Oferece uma plataforma digital online com acesso individualizado com 
usuário e senha e perfis distintos para alunos e professores? 

   

 

2. 
Os acessos a plataforma são fornecidos para ambientes distintos: Professores: análise dos 
resultados obtidos pela sala; Diretores: análise dos resultados obtidos pela escola; Rede 
de ensino: análise dos resultados obtidos pela rede de ensino? O sistema possibilita a 
seleção e impressão de avaliações prontas para aplicação, com cartões de resposta para o 
aluno preencher os dados que serão lançados no sistema? 

   

 

3. 
O sistema possibilita ao docente e equipe gestora a aplicação e criação de listas 
de atividades e avaliações da aprendizagem no mínimo de três diferentes formas 
viabilizando diferentes possibilidades de utilização da ferramenta? 

   

 
4. 

Oferece um banco de dados com atividades classificadas por disciplina e habilidades e que 
podem ser utilizados para criação de avaliações de mensuração da aprendizagem ou listas 
de atividades? O sistema oferece recursos para a aplicação das avaliações de forma 
presencial física ou online? 

   

 

5. 
O sistema disponibiliza um banco de documentos digitais para impressão ou 
preenchimento online com opção de download para preenchimento das atividades 
preenchidas? 

   

6. O sistema oferece um ambiente intuitivo e de fácil utilização por parte da equipe docente 
que ficará responsável por alimentar as informações avaliativas? Oferece condições para 
que o aluno responda a avaliação ou lista de atividades na modalidade online diretamente 
no sistema de avaliação da plataforma? 

   

 
7. 

Na modalidade online o sistema permite que o docente responsável acompanhe quais 
alunos já realizaram as atividades/avaliações e quais os seus resultados, bem como 
conseguir obter o diagnóstico em tempo real? 

   

 

8. 
A Plataforma Digital de Aprendizagem disponibiliza aos professores ferramenta para 
criação de “Salas Virtuais” viabilizando assim a realização de aulas remotas dentro da 
plataforma com todos os recursos necessários à disposição do professor? 

   

 

 
9. 

A plataforma disponibiliza livros digitais de Língua Portuguesa e Matemática para todos os 
anos do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano) com módulos para alunos e professores, 
contendo atividades que desenvolvam as habilidades de Língua Portuguesa (competência 
leitora) e as habilidades de Matemática (competência matemática) de acordo com as 
Matrizes de Referência exigidas nas avaliações do Sistema de Avaliação da Educação 
Básica (SAEB)? 

   

10. Todos os documentos disponibilizados na plataforma estão alinhados a BNCC (Base 
Nacional Comum Curricular) conforme exigência do MEC? 
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5. ASSESSORIA PEDAGÓGICA 
 

ITEM 
5 

 
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO: 

AVALIAÇÃO 

A    
1,0 

AP 
0,5 

NA    
0 

1. 
A licitante disponibiliza de assessoria para implantação do material pedagógico para 
cada segmento atendido? 

   

2. 
A proposta técnica da empresa licitante oferece a docentes e gestores curso de 
capacitação ministrados por profissional comprovadamente especializado em tecnologias 
educacionais? 

   

 
3. 

A proposta técnica da empresa licitante oferece assessoria especializada nos exames 
externos, para professores e gestores da rede de ensino do Ensino Fundamental, com 
a carga horária total de 16 horas, sendo 8 horas para a área de Língua Portuguesa e 8 
horas para a área de Matemática? 

   

 
4. 

Serão fornecidas assessorias pedagógicas bimestrais para professores e coordenadores 
da Educação Infantil e do Ensino Fundamental anos iniciais com carga horária de 32 
horas por segmento? 

   

 
5. 

Com relação a carga horária total ofertada, a pontuação observará o quanto segue: 
Sem assessoria = 0 ponto 
Até 79 horas totais de assessoria = 0,5 ponto 
A partir de 80 horas totais de assessoria = 1,0 ponto 

   

 
6. 

Para comprovação da experiência foram apresentados certificados de 
graduação, certificados de pós-graduação stricto sensu (mestrado e/ou doutorado) nas 
áreas de atuação ou áreas afins? 

   

7. 
A empresa apresentou modelo de certificado de comprovação de participação nos cursos 
de assessoria? 

   

8. 
A empresa contará com profissional especializado para acompanhamento técnico-
relacional no município, com o objetivo de acompanhar o desenvolvimento dos 
trabalhos? 

   

9. 
A equipe pedagógica oferecerá suporte pedagógico e orientações a 
professores, coordenadores por e-mail e por telefone com prazo de resposta em no 
máximo 72 horas? 

   

 

Inúbia Paulista, xx de outubro de 2024. 
 
 
 

 

João Soares dos Santos 
Prefeito Municipal 
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                                     ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA 

DADOS DA EMPRESA: 

RAZÃO SOCIAL  

ENDEREÇO  BAIRRO  

CIDADE  ESTADO  CEP  

CNPJ  I.E  TEL/FAX  

 

 

1- DO OBJETO: 

1.1- Contratação de empresa para o fornecimento de solução pedagógica de ensino, composto por fornecimento 

de material didático impresso e digital, a ser utilizado por alunos e professores da Rede Municipal de Ensino, 

abrangendo a Educação Infantil e o Ensino Fundamental Anos Iniciais, juntamente da prestação dos serviços de 

assessoria pedagógica com implantação, formação continuada e disponibilização de um portal educacional on-

line para acesso dos gestores, professores, responsáveis e alunos.  

 

Item Segmento N. Alunos N. 

Professores 

Preço 

Unitário 

(Aluno/Prof) 

Preço Total  

(Aluno/Prof) 

1 Educação Infantil (Pré I: 4 a 5 anos) 45 3   

2 Educação Infantil (Pré II: 5 a 6 anos) 45 3   

3 1º Ano do Ensino Fundamental 48 3   

4 2º Ano do Ensino Fundamental 48 3   

5 3º Ano do Ensino Fundamental 48 3   

6 4º Ano do Ensino Fundamental 48 3   

7 5º Ano do Ensino Fundamental 48 3   

8 1º Ano do Ensino Fundamental – Língua Inglesa 48 1   

9 2º Ano do Ensino Fundamental – Língua Inglesa 48 1   

10 3º Ano do Ensino Fundamental – Língua Inglesa 48 1   

11 4º Ano do Ensino Fundamental – Língua Inglesa 
48 1 

  

12 5º Ano do Ensino Fundamental – Língua Inglesa 48 1    

 

DECLARAÇÕES: 

TOTAL GERAL DA PROPOSTA............................................  
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Declaro que o prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

Declaro, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende todas as especificações pedagógicas exigidas no 

edital e seus anexos.  

 

Declaro que os preços acima indicados, contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da 

apresentação desta proposta incluindo, entre outros tributos, encargos sociais, despesas administrativas e 

lucro. 

 

 

 

Data: _______________ 

 

 

_______________________________ 

Assinatura do representante legal da licitante 

CPF/ RG 
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ANEXO III - DO MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 07/2024 – PROCESSO Nº 145/2024 
 
 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº ......, sediada, (endereço completo) DECLARAMOS para todos os 
fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, o que se 
segue: 
 

a) Declaramos que estamos sob o regime de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual, para efeito do disposto na Lei Complementar nº 123/06, observado 
o disposto nos § 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. (Observação: quando for o caso). 

 

b) Declaramos que atendemos aos requisitos de habilitação, e que o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 

c) Declaramos que a empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no 
que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, não 
utiliza menores de 18 (dezoito) anos para trabalho noturno, perigoso ou insalubre; nem menores de 
16 (dezesseis) anos para qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. Nos 
termos do artigo 1º, do Decreto Federal nº 4.358/02; 

 

d) Declaramos, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho. 
 

e) Declaramos, para os devidos fins, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e que atende à reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

f) Declaramos, que observamos as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais 
e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento 
deste Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a 
terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

 
 

g) Declaramos, sob as penas da lei que, não possui no quadro societário ou diretoria servidor público 
municipal da ativa, desse Ente realizador do presente certame. 

 
 
Declaro que o referido é verdade sob as penas do art. 299 do Código Penal.   
  

 
 

 
Local e Data 

 
(Responsável legal e assinatura) 

 
 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
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ANEXO V – CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DADOSCONTRATUAIS 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 
 

Nome: 

Profissão/ Cargo: 

Estado Civil: 

Naturalidade: 

RG n° 

CPF n° 

Data de Nascimento: 

Endereço Residencial: 

E-mail Institucional: 

E-mail Pessoal: 

Telefone: 

(Caso não seja o sócio ou proprietário que irá assinar o contrato deverá anexar 
também a procuração) 

(Local e data). 
 
 

 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 

 

Contrato Administrativo nº XXXXX 

 

 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA E A EMPRESA  
____________  

 

 

O Município de Inúbia Paulista, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 
................................, isento de Inscrição Estadual, com sede na .................., neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. ..................., RG nº ................ SSP/SP e CPF 
nº .............., doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ......................., inscrita no 
CNPJ sob nº ....................., com sede na ............................, representada na forma de seu 
Instrumento de Constituição pelo(a) Senhor(a) ............................, RG nº ...................... 
SSP/SP e CPF n° ..............................,  doravante denominada CONTRATADA, tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo nº .............................. e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) Concorrência Eletrônica nº 
....../2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

OBJETO 

1.1. É objeto do presente instrumento e a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços técnicos, por profissional de notória especialização, de consultoria para 
fornecimento de orientação e acompanhamento sobre a transição e mudanças trazidas pelo 
novo regime jurídico para licitações e contratações públicas, insertas na Lei nº 14.133 de 1º 
de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), aos servidores 
designados para atuação no processo de contratações públicas.  

1.2. Consideram-se partes integrantes deste instrumento, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes documentos: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O  Aviso de contratação direta e seus anexos; e, 

1.2.3. A Proposta do Contratado; 
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CLÁUSULA SEGUNDA 

VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) contados da assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável por igual período, até o final, 
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, a critério da Administração Pública. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. A execução do objeto observará: 

3.1.1. Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias da assinatura do contrato; 

3.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 
frequência e periodicidade estão descritos no Termo de Referência. 

3.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

3.4. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
do Edital no Termo de Referência e/ou na proposta do Contratado. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

PREÇO 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... 
(....).   

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
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seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
Contratado poderá sofrer variação a depender do cumprimento do objeto ou do respectivo 
fornecimento. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência e no EDITAL. 

6.2. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) pela tesouraria do CONTRATANTE, no prazo de 
até 30 (trinta) dias corridos, contados da(s) emissão(ões) do(s) Atestado(s) de Recebimento 
Definitivo, mediante depósito(s) em conta corrente em nome da CONTRATADA, desde que 
a(s) correspondente(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) tenha(m) sido emitida(s) sem incorreções. 

6.3. Não será iniciada a contagem de prazo para pagamento, caso os documentos fiscais 
apresentados ou outros necessários à contratação contenham incorreções ou irregularidades. 

6.4. Caso a CONTRATADA não apresente a correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado a partir da data da sua apresentação. 

6.5. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e 
encerramento em dias de expediente no CONTRATANTE. 

6.6. Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o pagamento 
ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente. 

6.7. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das 
obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção 
monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, 
à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore”, em relação ao atraso 
verificado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em __/__/__. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-E - Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
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a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Assessoria Jurídica do Município para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
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impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
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fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 

9.8. No caso de serviços com dedicação de mão de obra, o contratado deverá entregar ao 
setor responsável pela fiscalização do contrato, sempre que solicitado, até o prazo de trinta 
dias, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante;  

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
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9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 

9.23. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 
técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação 
dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

9.24. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o 
qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de 
nova autorização do Contratado. 

9.24.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter 
tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima 
inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes 
à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza 
e aplicação da obra. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA 

OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de 
dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de 
execução e acompanhamento deste Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar 
ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de 
obrigação legal ou regulatória. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

GARANTIA DE EXECUÇÃO  

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

(2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia.  
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a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021.  

(3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
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direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis), no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal e no Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência poderá  ser 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que poderá a seu Administração, providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato ou extinguir o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.5. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 

13.6. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 

13.7. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.7.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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13.7.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.7.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.8.3. Indenizações e multas. 

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, ressalvado o valor de até 50% (cinquenta por cento) em 
caso de reforma de edifício ou de equipamento. (art. 125) 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento nos meios previstos na Lei nº 
14.133/2021 e nas regulamentações pertinentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual (comum) da Comarca de XXXXXXX, para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato para todos os fins de direito. 

Município de XXXXXXXX, _____ de _______ de 2024. 

P/ CONTRATANTE 

 

 

P/ CONTRATADA 

 

Testemunhas 
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ANEXO VI – ORDEM DE INICIO DE SERVIÇO 

Processo Administrativo n° 145/2024 – Modalidade: Concorrência Eletrônica n° 07/2024 

– Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de solução pedagógica de 

ensino, composto por fornecimento de material didático impresso e digital, a ser 

utilizado por alunos e professores da Rede Municipal de Ensino, abrangendo a 

Educação Infantil e o Ensino Fundamental Anos Iniciais, juntamente da prestação dos 

serviços de assessoria pedagógica com implantação, formação continuada e 

disponibilização de um portal educacional on-line para acesso dos gestores, 

professores, responsáveis e alunos. 

 
Contrato Administrativo n° 0xx/2024, assinado em  de  de 2024. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Inubia Paulista – CNPJ n° 

44.919.611/0001-03. 

 Contratada:  – CNPJ n°  . 

Vigência: de xx/xx/2024 a xx/xx/2025 – 18 (dezoito) meses 

 
Valor Total Contratado: R$  ( ). 

 

O início da prestação de serviços deverá ser de até 05 (cinco) dias corridos, a contar 

da data de assinatura desta Ordem de Início de Serviço – OIS. 

Prazo de até 12 (doze) meses para a realização dos serviços, conforme cronograma 

disponibilizado pela a empresa vencedora. Esta Ordem de Serviço tem sua vigência até a 

data de vigência do Contrato Administrativo n° 0xx/2024. 

Os pagamentos serão feitos em conformidade com a cláusula nona do Contrato 

Administrativo, ou seja, quando o gestor do contrato atestar que os serviços foram realizados 

nos moldes da contratação. 

A presente Ordem de Serviço é regida pelas disposições contidas na Lei Federal nº 

14.133/2021 e posteriores alterações. A eventual inexecução das obrigações e 

responsabilidades que alberga, será dirimido nesta data fica eleita, o Foro para tanto, 

dispensado qualquer outro. 

As partes recebem a presente Ordem de Serviço, estando ambas de acordo com os 

termos da mesma. 

Inúbia Paulista, de  de 2024 
 

João Soares dos Santos 
Prefeito Municipal 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Representante da empresa 

Função na Empresa 
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